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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 
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III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de 

cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas 

pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 
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fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do 

respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e os servidores municipais do 

ex-Território Federal de Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no exercício 

regular de suas funções prestando serviço àquele ex-Território na data em que foi 

transformado em Estado, bem como os servidores e os policiais militares alcançados pelo 

disposto no art. 36 da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981, e aqueles 

admitidos regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até a data de posse do primeiro 

Governador eleito, em 15 de março de 1987, constituirão, mediante opção, quadro em 

extinção da administração federal, assegurados os direitos e as vantagens a eles inerentes, 

vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças remuneratórias. ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 2002 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 60, de 2009, não produzindo efeitos retroativos) 

§ 1º Os membros da Polícia Militar continuarão prestando serviços ao Estado de 

Rondônia, na condição de cedidos, submetidos às corporações da Polícia Militar, observadas 

as atribuições de função compatíveis com o grau hierárquico. (Parágrafo único acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 38, de 2002 e transformado em § 1º com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 60, de 2009, não produzindo efeitos retroativos) 

§ 2º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços ao 

Estado de Rondônia na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão ou entidade da 

administração federal direta, autárquica ou fundacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 60, de 2009, não produzindo efeitos retroativos) 

 

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.  

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.  

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que 

trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito 

centésimos por cento. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60, DE 2009 

 

 
Altera o art. 89 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias para dispor sobre 

o quadro de servidores civis e militares do ex-

Território Federal de Rondônia. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação, vedado o pagamento, a qualquer título, em virtude de tal 

alteração, de ressarcimentos ou indenizações, de qualquer espécie, referentes a períodos 

anteriores à data de publicação desta Emenda Constitucional:  

 

"Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar e os servidores 

municipais do ex-Território Federal de Rondônia que, comprovadamente, se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando serviço àquele 

ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem como os 

servidores e os policiais militares alcançados pelo disposto no art. 36 da Lei 

Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981, e aqueles admitidos 

regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até a data de posse do 

primeiro Governador eleito, em 15 de março de 1987, constituirão, mediante 

opção, quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos 

e as vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de 

diferenças remuneratórias.  

§ 1º Os membros da Polícia Militar continuarão prestando serviços ao 

Estado de Rondônia, na condição de cedidos, submetidos às corporações da 

Polícia Militar, observadas as atribuições de função compatíveis com o grau 

hierárquico.  

§ 2º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços ao 

Estado de Rondônia na condição de cedidos, até seu aproveitamento em 

órgão ou entidade da administração federal direta, autárquica ou 

fundacional." (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, não 

produzindo efeitos retroativos. 

 

Brasília, em 11 de novembro de 2009. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 79, DE 2014 
 

 

Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, para prever a 

inclusão, em quadro em extinção da 

Administração Federal, de servidores e 

policiais militares admitidos pelos Estados do 

Amapá e de Roraima, na fase de instalação 

dessas unidades federadas, e dá outras 

providências. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, 

os servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-

Territórios Federais do Amapá e de Roraima que comprovadamente 

encontravam-se no exercício regular de suas funções prestando serviços 

àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados, os 

servidores e os policiais militares admitidos regularmente pelos governos 

dos Estados do Amapá e de Roraima no período entre a transformação e a 

efetiva instalação desses Estados em outubro de 1993 e, ainda, os servidores 

nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido pela União integrarão, 

mediante opção, quadro em extinção da administração federal. 

§ 1º O enquadramento referido no caput para os servidores ou para os 

policiais militares admitidos regularmente entre a transformação e a 

instalação dos Estados em outubro de 1993 deverá dar-se no cargo em que 

foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente. 

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere 

o caput continuarão prestando serviços aos respectivos Estados, na condição 

de cedidos, submetidos às disposições estatutárias a que estão sujeitas as 

corporações das respectivas Polícias Militares, observados as atribuições de 

função compatíveis com seu grau hierárquico e o direito às devidas 

promoções.  

§ 3º Os servidores a que se refere o caput continuarão prestando serviços 

aos respectivos Estados e a seus Municípios, na condição de cedidos, até seu 

aproveitamento em órgão ou entidade da administração federal direta, 

autárquica ou fundacional."(NR) 

 

Art. 2º Para fins do enquadramento disposto no caput do art. 31 da Emenda 

Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e no caput do art. 89 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, é reconhecido o vínculo funcional, com a União, dos servidores 
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regularmente admitidos nos quadros dos Municípios integrantes dos ex-Territórios do Amapá, 

de Roraima e de Rondônia em efetivo exercício na data de transformação desses ex-

Territórios em Estados.  

 

Art. 3º Os servidores dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia 

incorporados a quadro em extinção da União serão enquadrados em cargos de atribuições 

equivalentes ou assemelhadas, integrantes de planos de cargos e carreiras da União, no nível 

de progressão alcançado, assegurados os direitos, vantagens e padrões remuneratórios a eles 

inerentes.  

 

Art. 4º Cabe à União, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a 

partir da data de publicação desta Emenda Constitucional, regulamentar o enquadramento de 

servidores estabelecido no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e 

no art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Parágrafo único. No caso de a União não regulamentar o enquadramento previsto 

no caput, o optante tem direito ao pagamento retroativo das diferenças remuneratórias desde a 

data do encerramento do prazo para a regulamentação referida neste artigo.  

 

Art. 5º A opção para incorporação em quadro em extinção da União, conforme 

disposto no art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e no art. 89 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deverá ser formalizada pelos servidores e 

policiais militares interessados perante a administração, no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contado a partir da regulamentação prevista no art. 4º.  

 

Art. 6º Os servidores admitidos regularmente que comprovadamente se 

encontravam no exercício de funções policiais nas Secretarias de Segurança Pública dos ex-

Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia na data em que foram transformados em 

Estados serão enquadrados no quadro da Polícia Civil dos ex-Territórios, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, assegurados os direitos, vantagens e padrões remuneratórios a eles 

inerentes.  

 

Art. 7º Aos servidores admitidos regularmente pela União nas Carreiras do Grupo 

Tributação, Arrecadação e Fiscalização de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, 

cedidos aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia são assegurados os mesmos 

direitos remuneratórios auferidos pelos integrantes das Carreiras correspondentes do Grupo 

Tributação, Arrecadação e Fiscalização da União de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970.  

 

Art. 8º Os proventos das aposentadorias, pensões, reformas e reservas 

remuneradas, originadas no período de outubro de 1988 a outubro de 1993, passam a ser 

mantidos pela União a partir da data de publicação desta Emenda Constitucional, vedado o 

pagamento, a qualquer título, de valores referentes a períodos anteriores a sua publicação.  

 

Art. 9º É vedado o pagamento, a qualquer título, em virtude das alterações 

promovidas por esta Emenda Constitucional, de remunerações, proventos, pensões ou 

indenizações referentes a períodos anteriores à data do enquadramento, salvo o disposto no 

parágrafo único do art. 4º.  
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Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 27 de maio de 2014 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 98, DE 2017 
 

 

Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 

19, de 4 de junho de 1998, para prever a 

inclusão, em quadro em extinção da 

administração pública federal, de servidor 

público, de integrante da carreira de policial, 

civil ou militar, e de pessoa que haja mantido 

relação ou vínculo funcional, empregatício, 

estatutário ou de trabalho com a administração 

pública dos ex-Territórios ou dos Estados do 

Amapá ou de Roraima, inclusive suas 

prefeituras, na fase de instalação dessas 

unidades federadas, e dá outras providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 31. A pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da 

administração direta, autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de 

integrante da carreira de policial, civil ou militar, dos ex-Territórios Federais 

do Amapá e de Roraima e que, comprovadamente, encontrava-se no 

exercício de suas funções, prestando serviço à administração pública dos ex-

Territórios ou de prefeituras neles localizadas, na data em que foram 

transformados em Estado, ou a condição de servidor ou de policial, civil ou 

militar, admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data de sua 

transformação em Estado e outubro de 1993, bem como a pessoa que 

comprove ter mantido, nesse período, relação ou vínculo funcional, de 

caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo empregatício, estatutário ou de 

trabalho com a administração pública dos ex-Territórios, dos Estados ou das 

prefeituras neles localizadas ou com empresa pública ou sociedade de 

economia mista que haja sido constituída pelo ex-Território ou pela União 

para atuar no âmbito do ex-Território Federal, inclusive as extintas, poderão 

integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração pública 

federal.  

§ 1º O enquadramento referido no caput deste artigo, para os servidores, 

para os policiais, civis ou militares, e para as pessoas que tenham revestido 

essa condição, entre a transformação e a instalação dos Estados em outubro 

de 1993, dar-se-á no cargo em que foram originariamente admitidos ou em 

cargo equivalente. 

.........................................................................................................................  

§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços aos 

respectivos Estados ou a seus Municípios, na condição de servidores 
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cedidos, sem ônus para o cessionário, até seu aproveitamento em órgão ou 

entidade da administração federal direta, autárquica ou fundacional, 

podendo os Estados, por conta e delegação da União, adotar os 

procedimentos necessários à cessão de servidores a seus Municípios.  

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, são meios probatórios de 

relação ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho, 

independentemente da existência de vínculo atual, além dos admitidos em 

lei:  

I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual 

a pessoa tenha revestido a condição de profissional, empregado, servidor 

público, prestador de serviço ou trabalhador e tenha atuado ou desenvolvido 

9.044atividade laboral diretamente com o ex-Território, o Estado ou a 

prefeitura neles localizada, inclusive mediante a interveniência de 

cooperativa;  

II - a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado ou 

formalizado, à época, mediante depósito em conta-corrente bancária ou 

emissão de ordem de pagamento, de recibo, de nota de empenho ou de 

ordem bancária em que se identifique a administração pública do ex-

Território, do Estado ou de prefeitura neles localizada como fonte pagadora 

ou origem direta dos recursos, assim como aquele realizado à conta de 

recursos oriundos de fundo de participação ou de fundo especial, inclusive 

em proveito do pessoal integrante das tabelas especiais.  

§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, sem 

prejuízo daqueles admitidos em lei, o enquadramento referido 

no caput deste artigo dependerá de a pessoa ter mantido relação ou vínculo 

funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho com o ex-Território ou o 

Estado que o tenha sucedido por, pelo menos, noventa dias.  

§ 6º As pessoas a que se referem este artigo, para efeito de exercício em 

órgão ou entidade da administração pública estadual ou municipal dos 

Estados do Amapá e de Roraima, farão jus à percepção de todas as 

gratificações e dos demais valores que componham a estrutura 

remuneratória dos cargos em que tenham sido enquadradas, vedando-se 

reduzi-los ou suprimi-los por motivo de cessão ao Estado ou a seu 

Município." (NR) 

 

Art. 2º Cabe à União, no prazo máximo de noventa dias, contado a partir da data 

de publicação desta Emenda Constitucional, regulamentar o disposto no art. 31 da Emenda 

Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, a fim de que se exerça o direito de opção nele 

previsto.  

§ 1º Descumprido o prazo de que trata o caput deste artigo, a pessoa a quem 

assista o direito de opção fará jus ao pagamento de eventuais acréscimos remuneratórios, 

desde a data de encerramento desse prazo, caso se confirme o seu enquadramento.  

§ 2º É vedado o pagamento, a qualquer título, de acréscimo remuneratório, 

ressarcimento, auxílio, salário, retribuição ou valor em virtude de ato ou fato anterior à data 

de enquadramento da pessoa optante, ressalvado o pagamento de que trata o § 1º deste artigo.  

 

Art. 3º O direito à opção, nos termos previstos no art. 31 da Emenda 
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Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, deverá ser exercido no prazo de até trinta dias, 

contado a partir da data de regulamentação desta Emenda Constitucional.  

§ 1º São convalidados todos os direitos já exercidos até a data de regulamentação 

desta Emenda Constitucional, inclusive nos casos em que, feita a opção, o enquadramento 

ainda não houver sido efetivado, aplicando-se-lhes, para todos os fins, inclusive o de 

enquadramento, a legislação vigente à época em que houver sido feita a opção ou, sendo mais 

benéficas ou favoráveis ao optante, as normas previstas nesta Emenda Constitucional e em 

seu regulamento.  

§ 2º Entre a data de promulgação desta Emenda Constitucional e a de publicação 

de seu regulamento, o exercício do direito de opção será feito com base nas disposições 

contidas na Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, e em suas normas 

regulamentares, sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo.  

 

Art. 4º É reconhecido o vínculo funcional com a União dos servidores do ex-

Território do Amapá, a que se refere a Portaria nº 4.481, de 19 de dezembro de 1995, do 

Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, publicada no Diário Oficial da 

União de 21 de dezembro de 1995, convalidando-se os atos de gestão, de admissão, 

aposentadoria, pensão, progressão, movimentação e redistribuição relativos a esses servidores, 

desde que não tenham sido excluídos dos quadros da União por decisão do Tribunal de Contas 

da União, da qual não caiba mais recurso judicial.  

 

Art. 5º O disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 

2014, aplica-se aos servidores que, em iguais condições, hajam sido admitidos pelos Estados 

de Rondônia até 1987, e do Amapá e de Roraima até outubro de 1993.  

 

Art. 6º O disposto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 

2014, aplica-se aos servidores que, admitidos e lotados pelas Secretarias de Segurança Pública 

dos Estados de Rondônia até 1987, e do Amapá e de Roraima até outubro de 1993, exerciam 

função policial.  

 

Art. 7º As disposições desta Emenda Constitucional aplicam-se aos aposentados e 

pensionistas, civis e militares, vinculados aos respectivos regimes próprios de previdência, 

vedado o pagamento, a qualquer título, de valores referentes a períodos anteriores à sua 

publicação.  

Parágrafo único. Haverá compensação financeira entre os regimes próprios de 

previdência por ocasião da aposentação ou da inclusão de aposentados e pensionistas em 

quadro em extinção da União, observado o disposto no § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal.  

 

Art. 8º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, em 6 de dezembro de 2017 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. O § 1º e seu inciso III e os §§ 2º e 3º do art. 144 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se no artigo § 9º:  

 

"Art. 144. ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado 

e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:  

..........................................................................................................................  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

..........................................................................................................................  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 

patrulhamento ostensivo das rodovias federais.  

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 

patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.  

..........................................................................................................................  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 

relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39." 

 

Art. 20. O caput do art. 167 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido de 

inciso X, com a seguinte redação:  

 

"Art. 167. São vedados:  

..........................................................................................................................  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, 

inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e 

suas instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, 

inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

........................................................................................................................." 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 31. A pessoa que revestiu a condição de servidor público federal da 

administração direta, autárquica ou fundacional, de servidor municipal ou de integrante da 

carreira de policial, civil ou militar, dos ex-Territórios Federais do Amapá e de Roraima e 

que, comprovadamente, encontrava-se no exercício de suas funções, prestando serviço à 

administração pública dos ex-Territórios ou de prefeituras neles localizadas, na data em que 

foram transformados em Estado, ou a condição de servidor ou de policial, civil ou militar, 

admitido pelos Estados do Amapá e de Roraima, entre a data de sua transformação em Estado 

e outubro de 1993, bem como a pessoa que comprove ter mantido, nesse período, relação ou 

vínculo funcional, de caráter efetivo ou não, ou relação ou vínculo empregatício, estatutário 

ou de trabalho com a administração pública dos ex-Territórios, dos Estados ou das prefeituras 

neles localizadas ou com empresa pública ou sociedade de economia mista que haja sido 

constituída pelo ex-Território ou pela União para atuar no âmbito do ex-Território Federal, 

inclusive as extintas, poderão integrar, mediante opção, quadro em extinção da administração 

pública federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 98, de 

2017)  

§ 1º O enquadramento referido no caput deste artigo, para os servidores, para os 

policiais, civis ou militares, e para as pessoas que tenham revestido essa condição, entre a 

transformação e a instalação dos Estados em outubro de 1993, dar-se-á no cargo em que 

foram originariamente admitidos ou em cargo equivalente. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 2º Os integrantes da carreira policial militar a que se refere o caput continuarão 

prestando serviços aos respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às 

disposições estatutárias a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, 

observados as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico e o direito às 

devidas promoções. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 79, de 

2014) 

§ 3º As pessoas a que se referem este artigo prestarão serviços aos respectivos 

Estados ou a seus Municípios, na condição de servidores cedidos, sem ônus para o 

cessionário, até seu aproveitamento em órgão ou entidade da administração federal direta, 

autárquica ou fundacional, podendo os Estados, por conta e delegação da União, adotar os 

procedimentos necessários à cessão de servidores a seus Municípios. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 79, de 2014, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 98, de 2017) 

§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, são meios probatórios de relação 

ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho, independentemente da 

existência de vínculo atual, além dos admitidos em lei: 

I - o contrato, o convênio, o ajuste ou o ato administrativo por meio do qual a 

pessoa tenha revestido a condição de profissional, empregado, servidor público, prestador de 

serviço ou trabalhador e tenha atuado ou desenvolvido atividade laboral diretamente com o 

ex-Território, o Estado ou a prefeitura neles localizada, inclusive mediante a interveniência de 

cooperativa; 

II - a retribuição, a remuneração ou o pagamento documentado ou formalizado, à 

época, mediante depósito em conta-corrente bancária ou emissão de ordem de pagamento, de 

recibo, de nota de empenho ou de ordem bancária em que se identifique a administração 

pública do ex-Território, do Estado ou de prefeitura neles localizada como fonte pagadora ou 

origem direta dos recursos, assim como aquele realizado à conta de recursos oriundos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-79-27-maio-2014-778805-publicacaooriginal-144216-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-98-6-dezembro-2017-785898-publicacaooriginal-154453-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

fundo de participação ou de fundo especial, inclusive em proveito do pessoal integrante das 

tabelas especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 5º Além dos meios probatórios de que trata o § 4º deste artigo, sem prejuízo 

daqueles admitidos em lei, o enquadramento referido no caput deste artigo dependerá de a 

pessoa ter mantido relação ou vínculo funcional, empregatício, estatutário ou de trabalho com 

o ex-Território ou o Estado que o tenha sucedido por, pelo menos, noventa dias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

§ 6º As pessoas a que se referem este artigo, para efeito de exercício em órgão ou 

entidade da administração pública estadual ou municipal dos Estados do Amapá e de 

Roraima, farão jus à percepção de todas as gratificações e dos demais valores que 

componham a estrutura remuneratória dos cargos em que tenham sido enquadradas, vedando-

se reduzi-los ou suprimi-los por motivo de cessão ao Estado ou a seu Município. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 98, de 2017) 

 

Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

 

"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 

169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo 

servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 

efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.  

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do 

cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa." 

 

Art. 33. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do art. 169, § 3º, II, 

da Constituição Federal aqueles admitidos na administração direta, autárquica e fundacional 

sem concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983.  

 

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  

 

Brasília, 4 de junho de 1998  
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências.  
  

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos 

servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação 

desta Emenda, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 

base nos critérios da legislação então vigente.  

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade 

tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 

vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará 

jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da 

Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos 

referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido 

até a data de publicação desta Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão 

calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os requisitos 

nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo de benefícios na 

data de publicação desta Emenda, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, 

contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40 da Constituição Federal com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.  

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá 

apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere:  

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os 

servidores inativos e os pensionistas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, para os servidores 

inativos e os pensionistas da União.  
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Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser 

reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o 

servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta 

Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 

remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 

quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 

da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se 

mulher;  

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 

a aposentadoria.  

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de 

publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar 

por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados com base na remuneração do 

cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as 

disposições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda Constitucional, observando-se igual 

critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012) 

 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos 

de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus 

dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os 

proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 

3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 

aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 

servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do 

cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 2005 
 

 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a 

previdência social, e dá outras providências.  

 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

 

  Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas 

pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher;  

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de 

carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;  

III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas 

com base neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 

observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 

falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este artigo.  

 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição 

Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela 

legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003.  

 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Brasília, em 5 de julho de 2005 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981 
 

 

Cria o Estado de Rondônia e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

Do Orçamento e da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

 

Art. 36.   As despesas, até o exercício de 1991, inclusive, com os servidores de 

que tratam o parágrafo único do art. 18 e os arts. 22 e 29 desta Lei, serão de responsabilidade 

da União.  

 

Art. 37.   Ficam transferidos ao Estado as dotações do Território Federal de 

Rondônia, consignadas no Orçamento da União em Encargos Gerais da União, Recursos sob a 

Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, por onde correrão as 

despesas preliminares com a instalação do novo Governo.  

 

Art. 38.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 39.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 22 de dezembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

Ernane Galvêas  

Mário Andreazza  

Delfim Netto. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.954, DE 17 DE JANEIRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre rescisão de contrato de trabalho 

dos empregados públicos estaduais regidos 

pela Consolidação da s Leis do Trabalho, no 

âmbito da Administração Pública Estadual. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que 

lhe confere o Art. 65, inciso V, da Constituição Estadual e, considerando a necessidade do 

Estado em ajustar o dispêndio com sua folha de pagamento ao percentual de 60% de sua 

receita líquida corrente, na forma \estabelecida pela Lei Complementar Federal n.º 96, de 31 

de maio de 1999, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam rescindidos, a partir de 20 de janeiro de 2000, os contratos de 

trabalho dos empregados públicos estaduais, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

no âmbito da Administração Pública Estadual, constantes do Anexo único a este Decreto. 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de janeiro de 2000, 112º da 

República. 

 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 

Governador 
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DECRETO Nº 8.955, DE 17 DE JANEIRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a adequação das despesas de 

pessoal da Administração Pública Estadual à 

Lei Complementar Federal nº 96, de 31 de 

maio de 1999 (Lei Camata), e dá outras 

providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 

contidas no artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, art. 169, § 3º, da Constituição 

Federal, bem como as diretrizes determinadas pela Lei Complementar Federal nº 96, de 31 de 

maio de 1999, e ainda, o teor do art. 33, da Emenda Constitucional nº 19/98; e, 

Considerando as disposições previstas no art. 169, § 3º, da Constituição Federal, 

bem como as diretrizes determinadas pela Lei Complementar nº 96, de 31 de maio de 1999, 

que não permitem aos estados federados, gastos com pessoal superior a 60% (sessenta por 

cento) de sua receita corrente líquida, culminando o seu descumprimento, em insuportáveis 

sanções administrativas; 

Considerando o que estabelece o Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 

Fiscal dos Estados, ao qual Rondônia se encontra vinculado por força contratual, no sentido 

de observância daquele limite; 

Considerando que foram colocados à disposição dos servidores públicos 

estaduais, programas que objetivaram a redução espontânea dos custos com a folha de 

pagamento (Programa de Licença Extraordinária Incentivada – PLEI e Programa de Redução 

de Jornada de Trabalho), os quais, lamentavelmente, obtiveram ínfimo número de adesões; 

Considerando que buscou-se, também, a redução de despesas com pessoal que 

encontram-se à disposição dos Municípios, formalizando-se convênios com estes, que 

assumiram 50% (cinquenta por cento) do salário líquido de mencionados servidores, 

representando mais uma medida de contenção de despesas com pessoal; 

Considerando que, inobstante, a adoção dessas medidas o índice de 

comprometimento da folha com despesa de pessoal consome a quase totalidade da receita 

corrente líquida do Estado; 

Considerando que essa grave situação tem gerado o atraso de pagamento dos 

salários dos servidores, daí resultando greves que comprometem o regular funcionamento das 

instituições públicas, impossibilitando a prestação dos serviços sociais de obrigação 

constitucional, em especial, nas áreas de saúde, educação e segurança pública; 

Considerando que somente no que tange a gastos com pessoal, o Estado 

apresentou um “déficit” superior a R$ 51.000.000,00 (cinquenta e um milhões de reais) no 

ano de 1999, além daqueles já existentes e oriundas do exercício financeiro de 1998; 

Considerando que a demissão dos servidores celetistas, bem como a redução em 

20% (vinte por cento) das despesas com cargos em comissão e funções de confiança, prevista 

no inciso I, da Lei Complementar Federal nº 96/99, medidas já adotadas, não forem 

suficientes para atingir a meta exigida pelo inciso II, do art. 1º, da citada Lei; 

Considerando finalmente, a observância dos princípios constitucionais da 

Administração Pública, em especial, a continuidade do serviço público, igualdade e 

impessoalidade, 

DECRETA: 
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Art. 1º Ficam exonerados, a partir do dia 24 de janeiro de 2000, do Quadro de 

Pessoal Civil Permanente do Estado de Rondônia, os servidores não estáveis, relacionados no 

Anexo I a este Decreto, nos termos do que dispõe o inciso II, do art. 6º, da Lei Complementar 

nº 96, de 31 de maio de 1999, ressalvados os direitos e garantias individuais. 

 

Art. 2º Para efeito de execução do presente ato normativo, e a fim de observar a 

aplicação dos princípios da igualdade e impessoalidade, aplica-se por categoria de servidores 

alcançados, se for o caso, os critérios definidos no art. 1º do Decreto nº 8854/99. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO  Nº 9.043,  DE 30 DE MARÇO DE  2000 

 

 
Dispõe sobre rescisão de contratos de trabalho 

dos empregados públicos estaduais regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, no 

âmbito da Administração Pública Estadual. 

 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que 

lhe confere o  Art. 65, inciso V, da Constituição Estadual; e, 

Considerando que o Anexo Único do Decreto nº 8954, de 17 de janeiro de 2000, 

por lapso, deixou de incluir os contratos de trabalho dos empregos públicos estaduais, regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, portanto, nas mesmas situações funcionais dos ex-

empregos ali relacionados; 

Considerando as mesmas razões elencadas no Decreto supra mencionado, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam rescindidos, a partir do dia 01 de  abril de 2000, os contratos de 

trabalho dos empregados públicos estaduais, regidos pela Consolidação das Leis de Trabalho, 

no âmbito da Administração Pública Estadual, constantes do Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 30 de março de 2000, 112º da 

República. 

 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 
Governador 
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DECRETO  Nº 9.044,  DE 30 DE MARÇO DE  2000 
 

 

Exonera servidores não estáveis, constantes do 

Anexo I a este Decreto. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que 

lhe confere o  Art. 65, inciso V, da Constituição Estadual; e, 

Considerando que no Anexo I do Decreto nº 8955, de 17 de janeiro de 2000, por 

lapso, deixou de incluir servidores não estáveis, assim considerados nos termos do Art. 33, da 

Emenda Constitucional nº 19/98 e, portanto, nas mesmas situações funcionais dos ex-

servidores ali relacionados; 

Considerando as mesmas razões elencadas no Decreto supra mencionado, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam exonerados, a partir do dia 01 de  abril de 2000, do Quadro de 

Pessoal Civil Permanente do Estado de Rondônia, os servidores não estáveis, relacionados no 

Anexo I deste Decreto, nos termos do que dispõe o inciso II, do Art. 6º, da Lei Complementar 

Federal nº 96, de 31 de maio de 1999, ressalvados os direitos e garantias individuais. 

 

Art. 2º Para efeito de execução do presente ato normativo, e a fim de observar a 

aplicação dos princípios da igualdade e impessoalidade, aplica-se por categoria de servidores 

alcançados, se for o caso, os critérios definidos no Art. 1º do Decreto nº 8854/99. 

 

Art. 3º Compete à Secretaria de Estado do Planejamento, Coordenação Geral e 

Administração cumprir os atos referidos no Art. 7º, da Lei Complementar Federal nº 96/99, e, 

à Controladoria Geral do Estado, a fiscalização e controle interno da fiel aplicação do presente 

Decreto. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em  30 de março de 2000, 112º da 

República. 

 

JOSÉ DE ABREU BIANCO 
Governador 
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PORTARIA Nº 4.481, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA 

DO ESTADO, no uso das suas atribuições, e  

Considerando a auditoria realizada pelas CISETs da Presidência da República e 

Ministério da Fazenda na Secretaria de Estado da Administração do Governo do Amapá, 

apontando irregularidades na folha de pagamento dos servidores cedidos pela União àquele 

Estado;  

Considerando que o Tribunal de Contas da União, face as irregularidades 

apontadas, na DECISÃO Nº 750/94, indica a inclusão de 1.038 pessoas na folha de 

pagamento, sem portaria de nomeação, solicitando, no prazo de 15 dias, providências;  

Considerando que foi solicitado ao TCU prazo complementar para que o Governo 

do Estado procedesse a análise mais detida sobre sobre a documentação de cada pessoa 

constante da relação;  

Considerando que mais uma solicitação de prazo foi atendida pelo TCU, fixandoo 

em 30 de novembro de 1995. Considerando, ainda, que da análise da documentação 

apresentada, foram mantidos na folha da União 258 dos 1.038 apontados como irreegulares, 

resolve:  

I - Conceder o prazo de até 14 de janeiro de 1996, para que as pessoas constantes 

do anexo a esta Portaria apresentem documentos comprovando que mantinham vínculo com o 

Serviço Público Federal no dia 4 de outubro de 1988.  

II - Manter o pagamento dessas pessoas, em folha suplementar, nos meses de 

novembro e dezembro de 1995.  

III - Determinar que aquelas pessoas que não apresentarem a documentação, na 

forma de prazo previsto no item anterior, estarão desligados na folha de pagamento, a partir 

de 1º de janeiro de 1996.  

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA 
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LEI Nº 11.358, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos das 

Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional, 

Advogado da União, Procurador Federal e 

Defensor Público da União de que tratam a 

Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de 

setembro de 2001 e a Lei nº 10.549, de 13 de 

novembro de 2002, da Carreira de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de que trata a Lei nº 

9.650 de 27 de maio de 1998, da Carreira 

Policial Federal, de que trata a Lei nº 9.266, de 

15 de março de 1996, e a reestruturação dos 

cargos da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de 

junho de 1998, e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Lei nº 305, de 

2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A partir de 1º de julho de 2006 e 1º de agosto de 2006, conforme 

especificado nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, respectivamente, passam a ser remunerados 

exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 

os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

I - Procurador da Fazenda Nacional; 

II - Advogado da União; 

III - Procurador Federal; 

IV -  Defensor Público da União; 

V -  Procurador do Banco Central do Brasil; 

VI - Carreira Policial Federal; e  

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.  

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, 

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos integrantes dos quadros 

suplementares da Advocacia-Geral da União de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001. 

§ 2º Os valores do subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o caput 

deste artigo são os fixados nos Anexos I, II, III e VI desta Lei, com efeitos financeiros a partir 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548930&seqTexto=64168&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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das datas neles especificadas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 

20/6/2007) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006,  

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007, e com redação dada pelo Anexo XXXIII à Medida 

Provisória nº 805, de 30/10/2017) 

(Vide Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017) 

 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS EXTINTOS 

TERRITÓRIOS FEDERAIS DO ACRE, DO AMAPÁ, DE RONDÔNIA E DE RORAIMA 

a) Valor do subsídio dos cargos de Delegado de Polícia Civil, Perito Criminal 

Civil, Médico-Legista Civil, Técnico em Medicina Legal Civil e Técnico em Polícia Criminal 

Civil: 

 
Em R$ 

CARGO CATEGORIA 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2017 

1
o
 DE 

JANEIRO DE 

2019 

1
o
 DE JANEIRO 

DE 2020 

Delegado de Polícia 

Civil 

  

Perito Criminal Civil 

  

Médico-Legista Civil 

  

Técnico em Medicina 

Legal Civil 

  

Técnico em Polícia 

Criminal Civil 

ESPECIAL 28.262,24 29.604,70 30.936,91 

PRIMEIRA 25.439,24 26.647,60 27.846,74 

SEGUNDA 22.197,68 23.252,07 24.298,42 

TERCEIRA 21.644,37 22.672,48 23.692,74 

 

b) Valor do subsídio dos cargos de Escrivão de Polícia Civil, Agente de Polícia 

Civil, Datiloscopista Policial Civil, Auxiliar Operacional de Perito Criminal Civil, Guarda de 

Presídio Civil, Escrevente Policial Civil, Investigador de Polícia Civil e Agente Carcerário 

Civil: 
 

Em R$ 

CARGO CATEGORIA 

VALOR DO SUBSÍDIO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1
o
 DE 1

o
 DE 1

o
 DE JANEIRO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=110192&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=111655&ext=pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-publicacaooriginal-154108-pe.html
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JANEIRO DE 

2017 

JANEIRO DE 

2019 

DE 2020 

Escrivão de Polícia 

Civil 

  

Agente de Polícia Civil 

  

Datiloscopista Policial 

Civil 

  

Auxiliar Operacional de 

Perito Criminal Civil 

  

Guarda de Presídio 

Civil 

  

Escrevente Policial 

Civil 

  

Investigador de Polícia 

Civil 

  

Agente Carcerário Civil 

ESPECIAL 17.039,24 17.848,60 18.651,79 

PRIMEIRA 13.947,33 14.609,83 15.267,27 

SEGUNDA 11.916,65 12.482,69 13.044,41 

TERCEIRA 11.439,86 11.983,26 12.522,50 

 

 

ANEXO VII 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, 

convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

ESTRUTURA DE CARGOS DA CARREIRA POLICIAL CIVIL DOS 

EX-TERRITÓRIOS DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA 
 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

CARGO CLASSE PADRÃO CLASSE CARGO 

 

 

- Delegado de Polícia Civil 

- Perito Criminal Civil 

- Médico-Legista Civil 

- Técnico em Medicina Legal 

Civil 

- Técnico em Polícia Criminal 

Civil 

- Escrivão de Polícia Civil 

- Agente de Polícia Civil 

- Datiloscopista Policial Civil 

- Auxiliar Operacional de Perito 

Criminal Civil 

- Guarda de Presídio Civil 

 

A 

III  

ESPECIAL 

 

- Delegado de Polícia Civil 

- Perito Criminal Civil 

- Médico-Legista Civil 

- Técnico em Medicina 

Legal Civil 

- Técnico em Polícia 

Criminal Civil 

- Escrivão de Polícia Civil 

- Agente de Polícia Civil 

- Datiloscopista Policial 

Civil 

- Auxiliar Operacional de 

Perito Criminal Civil 

- Guarda de Presídio Civil 

II 

I 

 

 

B 

VI  

 

PRIMEIRA 
V 

IV 

III 

II 

I 

 

 

C 

VI  

 

 

 

 

 

V 

IV 

III 

II 

I 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=110192&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=111655&ext=pdf
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- Escrevente Policial Civil 

- Investigador de Polícia Civil 

- Agente Carcerário Civil 

 

 

 

D 

V SEGUNDA - Escrevente Policial Civil 

- Investigador de Polícia 

Civil 

- Agente Carcerário Civil 

IV 

III 

II 

I 

  TERCEIRA  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.464, DE 10 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera a remuneração de servidores de ex-

Territórios e de servidores públicos federais; 

reorganiza cargos e carreiras; estabelece regras 

de incorporação de gratificação de 

desempenho a aposentadorias e pensões; altera 

as Leis nºs 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 

11.457, de 16 de março de 2007, 10.887, de 18 

de junho de 2004, 10.593, de 6 de dezembro 

de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 

11.358, de 19 de outubro de 2006, 11.890, de 

24 de dezembro de 2008, 12.775, de 28 de 

dezembro de 2012, 11.539, de 8 de novembro 

de 2007, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

11.356, de 19 de outubro de 2006, 12.702, de 7 

de agosto de 2012, 13.324, de 29 de julho de 

2016, 9.625, de 7 de abril de 1998, 10.180, de 

6 de fevereiro de 2001, 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, 12.404, de 4 de maio de 2011, 

12.277, de 30 de junho de 2010, 12.800, de 23 

de abril de 2013, 9.650, de 27 maio de 1998, e 

10.876, de 2 de junho de 2004, e o Decreto-Lei 

nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975; revoga 

dispositivos das Leis nºs 13.327, de 29 de 

julho de 2016, 13.328, de 29 de julho de 2016, 

12.086, de 6 de novembro de 2009, e 8.213, de 

24 de julho de 1991, e o Decreto-Lei nº 2.355, 

de 27 de agosto de 1987. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA CARREIRA DE PERITO-MÉDICO PREVIDENCIÁRIO 

E DA CARREIRA DE SUPERVISOR MÉDICO-PERICIAL 

 

Art. 1º A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 30. ..........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 3º (VETADO).  

..............................................................................................................."(NR) 

"Art. 38. É instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Perícia 
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Médica Previdenciária (GDAPMP), devida aos titulares dos cargos de 

provimento efetivo da carreira de Perito-Médico Previdenciário e da carreira 

de Supervisor Médico-Pericial, quando em efetivo exercício nas atividades 

inerentes às atribuições do respectivo cargo no Ministério da Fazenda, no 

Ministério do Desenvolvimento Social ou no INSS, em função do 

desempenho individual do servidor e do alcance de metas de desempenho 

institucional.  

§ 1º A GDAPMP será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos 

e o mínimo de 70 (setenta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, 

na respectiva jornada de trabalho semanal, ao valor estabelecido no Anexo 

XVI desta Lei. 

..........................................................................................................................

 § 4º A parcela referente à avaliação de desempenho institucional será paga 

conforme parâmetros de alcance das metas organizacionais, a serem 

definidos em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os Anexos XV e XVI da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passam 

a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I e II desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - PGPE e do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do IBAMA; institui a Gratificação 

Específica de Docência dos servidores dos 

extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, 

Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o valor e 

estabelece critérios para a concessão da 

Gratificação de Serviço Voluntário, de que 

trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, 

aos militares dos extintos Territórios Federais 

do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a 

redistribuição, para os Quadros de Pessoal 

Específico das Agências Reguladoras, dos 

servidores ocupantes de cargos de provimento 

efetivo do Plano de Classificação de Cargos, 

instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, ou planos correlatos das 

autarquias e fundações públicas, cedidos 

àquelas autarquias, nas condições que 

especifica; cria Planos Especiais de Cargos, no 

âmbito das Agências Reguladoras referidas no 

Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 

2004; institui a Gratificação de Efetivo 

Desempenho em Regulação - GEDR, devida 

aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de 

Cargos da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o 

Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE e 

do Instituto Nacional de Pesquisas 

Educacionais - INEP; aumenta o valor da 

Gratificação Específica de Publicação e 

Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN, 

instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 304, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE 

 

Art. 1º Fica estruturado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE 

composto por cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de 

Carreiras específicas, Planos Especiais de Cargos ou Planos de Carreiras instituídos por leis 

específicas e voltados ao exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte 

no âmbito dos órgãos e entidades da administração federal direta, autárquica e fundacional. 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Integrarão o PGPE, nos termos desta Lei, os seguintes cargos de 

provimento efetivo: ("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 

I - cargos de nível superior, intermediário e auxiliar, do Plano de Classificação de 

Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano de Classificação de 

Cargos de que trata a Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e dos Planos correlatos das 

autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Carreiras 

ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

pertencentes ao Quadro de Pessoal da administração pública federal; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas 

ao planejamento, supervisão, coordenação, controle, acompanhamento e à execução de 

atividades de atendimento ao cidadão e de atividades técnicas e especializadas, de nível 

superior, necessárias ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo dos 

órgãos e entidades da administração pública federal, bem como à implementação de políticas 

e à realização de estudos e pesquisas na sua área de atuação, ressalvadas as atividades 

privativas de Carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos 

disponíveis para a consecução dessas atividades; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

III - Assistente Técnico-Administrativo, de nível intermediário, com atribuições 

voltadas à execução de atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento, de 

nível intermediário, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo 

dos órgãos ou entidades da administração pública federal, ressalvadas as privativas de 

Carreiras específicas, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades, além de outras atividades de mesmo nível de complexidade em 

sua área de atuação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida 

na Lei nº 11.907, de 2/2/2009 e revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016) 

V - Indigenista Especializado, de nível superior, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados pela legislação 

brasileira às populações indígenas, a sua proteção e melhoria de sua qualidade de vida; 

realização de estudos voltados à demarcação, regularização fundiária e proteção de suas 

terras; regulação e gestão do acesso e do uso sustentável das terras indígenas; formulação, 

articulação, coordenação e implementação de políticas dirigidas aos índios e suas 

comunidades; planejamento, organização, execução e avaliação de atividades inerentes à 

proteção territorial, ambiental, cultural e dos direitos indígenas; acompanhamento e 

fiscalização das ações desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou 
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indiretamente os índios e suas comunidades; estudos e pesquisas; bem como atividades 

administrativas e logísticas, de nível superior, inerentes às competências institucionais de seu 

órgão ou entidade de lotação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VI - Agente em Indigenismo, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao 

planejamento, organização, execução, avaliação e apoio técnico e administrativo 

especializado a atividades inerentes ao indigenismo; execução de atividades de coleta, seleção 

e tratamento de dados e informações especializadas; orientação e controle de processos 

voltados à proteção e à defesa dos povos indígenas; acompanhamento e fiscalização das ações 

desenvolvidas em terras indígenas ou que afetem direta ou indiretamente os índios e suas 

comunidades, bem como atividades administrativas e logísticas, de nível intermediário, 

inerentes às competências institucionais e legais de seu órgão de lotação; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar, com atribuições voltadas às 

atividades finalísticas operacionais de nível básico, relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo de seu órgão de lotação, fazendo uso de equipamentos e 

recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-A  Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão:  

I - 2.795 (dois mil setecentos e noventa e cinco) cargos de Analista Técnico-

Administrativo;  

II - 3.600 (três mil e seiscentos) cargos de Assistente Técnico-Administrativo; e  

III - 350 (trezentos e cinquenta) cargos de Analista em Tecnologia da Informação.  

§ 1º Os cargos de que trata o caput deste artigo serão redistribuídos pelo 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para órgãos e entidades da administração 

pública federal ou neles colocados em exercício, conforme o caso, de acordo com as 

necessidades de recomposição de seus quadros de pessoal, devidamente justificadas.  

§ 2º O provimento dos cargos referidos neste artigo fica condicionado à extinção, 

mediante ato do Poder Executivo, de cargos com remuneração equivalente, vagos, existentes 

no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

441, de 29/8/2008, convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, e 2.180, de 5 de fevereiro 

de 1954, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Ficam extintas as gratificações a que se referem o item VI do Anexo II do 

Decreto-Lei nº 1.341, de 22 de agosto de 1974, o item V do Anexo IV da Lei nº 6.861, de 26 

de novembro de 1980, o Anexo I do Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981, e o art. 17 

da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

§ 1º A importância paga em razão da concessão das gratificações a que se refere 

o caput deste artigo passa a constituir, a partir da publicação desta Lei e em caráter transitório, 

vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente a atualização decorrente 

de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.  

§ 2º A vantagem a que se refere o parágrafo anterior não se incorpora aos 

proventos de aposentadoria e pensões, extinguindo-se o seu pagamento na hipótese em que o 

servidor passar a ter exercício, em caráter permanente, em outra localidade não discriminada 

expressamente nas normas vigentes a época de sua concessão.  

 

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.743, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Inclui a categoria funcional de Agente de 

Portaria no Anexo X da Lei n. 7995, de 9 de 

janeiro de 1990. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A categoria funcional de Agente de Portaria do Plano de Classificação de 

Cargos de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, passa a integrar o Anexo X da 

Lei nº 7.995, de 9 de janeiro de 1990.  

 

Art. 2º. Aplica-se também o disposto no art. 1º desta lei aos servidores da 

Administração autárquica e fundacional não pertencentes ao Plano de Classificação de Cargos 

de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupantes de cargos efetivos, cujas 

atribuições sejam iguais às pertinentes ao cargo de Agente de Portaria.  

 

Art. 3º. Os efeitos desta lei incidem igualmente sobre os proventos da 

aposentadoria e sobre as pensões decorrentes do falecimento de servidor federal que, quando 

em atividade, tenha pertencido à categoria de Agente de Portaria ou ocupado cargo a que se 

refere o art. 2º.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Romildo Canhim 
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LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 
 

 

Concede antecipação de reajuste de 

vencimentos e de soldos dos servidores civis e 

militares do Poder Executivo e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedida aos servidores civis e militares do Poder Executivo 

Federal, da Administração direta, autárquica e fundacional, bem como dos extintos 

Territórios, a partir de 1° de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 20% sobre os 

vencimentos, soldos e demais retribuições, a ser compensada por ocasião da revisão geral da 

remuneração dos servidores públicos federais. 

 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 3°, § 1° da Lei n° 8.448, de 21 de julho 

de 1992, e nos arts. 1° e 4° desta Lei, os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores 

militares e civis passam a ser, a partir de 1° de setembro de 1992; 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - os das tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os 

servidores civis, exceto os contemplados no inciso seguinte; 

III - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os 

docentes de 1° e 2° grau, contemplados pela Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987; 

IV - (Vetado) 

Parágrafo único. As tabelas dos Juízes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de 

Natureza Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores -DAS, dos Cargos de 

Direção - CD, das Instituições Federais de Ensino, das Funções Gratificadas - FG e das 

Gratificações de Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares 

e do Estado-Maior das Forças Armadas passam a ser as constantes do Anexo V. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 
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1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. A inclusão em quadro em extinção da administração federal dos 

servidores civis e militares oriundos do ex-Território Federal de Rondônia e do Estado de 

Rondônia, de que trata o art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009, observará 

as disposições e normas estabelecidas nos arts. 86 a 102.  

 

Art. 86. Constituirão, mediante opção, quadro em extinção da administração 

federal, assegurados os direitos e vantagens a eles inerentes:  

I - os integrantes da Carreira Policial Militar e os servidores municipais do ex-

Território de Rondônia que, comprovadamente, se encontravam no exercício regular de suas 

funções, prestando serviço àquele ex-Território, na data em que foi transformado em Estado;  

II - os servidores admitidos regularmente nos quadros do Estado de Rondônia até 

a data de posse do primeiro governador eleito - 15 de março de 1987; e  

III - os servidores e os policiais militares alcançados pelos efeitos do art. 36 da Lei 

Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981.  

Parágrafo único. É vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças 

remuneratórias.  

 

Art. 87. (VETADO).  

 

Art. 88. Os servidores de que trata o art. 86 desta Lei somente farão jus à opção 

pela inclusão no quadro em extinção da administração federal se:  

I - (VETADO);  

II - comprovadamente, se encontravam:  

a) no desempenho de suas funções no âmbito da administração do Estado de 

Rondônia ou de seus Municípios; ou 

b) cedidos em conformidade com as disposições legais e regulamentares da época. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, não serão admitidos de forma regular nos 

quadros do ex-Território de Rondônia, do Estado de Rondônia ou dos respectivos Municípios:  

I - os contratados como prestadores de serviços;  

II - os terceirizados;  
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III - os que laboravam informalmente e eram pagos mediante recibo; e  

IV - os ocupantes de cargos, empregos e funções de confiança ou em comissão, ou 

os que Lei declare de livre nomeação e exoneração.  

 

Art. 89. Para fins da inclusão no quadro em extinção de que trata o art. 85 desta 

Lei, será considerado o cargo ou emprego ocupado pelo servidor na data da entrega do 

documento da opção pela inclusão em quadro em extinção da administração federal e 

documentação comprobatória dos requisitos estabelecidos por esta Lei, assegurados os 

direitos e vantagens a eles inerentes, inclusive as eventuais alterações remuneratórias 

decorrentes de decisões judiciais.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 90. (VETADO).  

 

Art. 91. (VETADO).  

 

Art. 92. (VETADO).  

 

Art. 93. (VETADO).  

 

Art. 94. (VETADO).  

 

Art. 95. (VETADO).  

 

Art. 96. (VETADO).  

 

Art. 97. A opção de que trata o art. 86 desta Lei será formalizada mediante Termo 

de Opção, na forma do regulamento.  

 

Art. 98. O Termo de Opção produzirá efeitos a partir da publicação do ato a que 

se refere o art. 97, quando será considerado ato irretratável.  

 

Art. 99. (VETADO).  

 

Art. 100. Após a publicação do ato a que se refere o art. 98, os servidores 

continuarão prestando serviço ao governo do Estado de Rondônia, na condição de cedidos, 

sem ônus para o cessionário, até que sejam aproveitados em órgão ou entidade da 

administração federal direta, autárquica ou fundacional.  

 

Art. 101. Haverá compensação financeira das contribuições previdenciárias entre 

o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, criado 

pela Lei Estadual no 20, de 13 de abril de 1984, e o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores da União, nos moldes definidos pela Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, e pelo 

Decreto nº 3.112, de 6 de julho de 1999, no que se refere aos servidores e militares que 

formalizarem o Termo de Opção pela inclusão no referido quadro em extinção da 

administração federal.  
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Art. 102. (VETADO).  

 

Art. 103. O ato de entrega dos recursos correntes e de capital a outro ente da 

Federação, a título de transferência voluntária, nos termos do art. 25 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, é caracterizado no momento da assinatura do respectivo convênio 

ou contrato de repasse, bem como na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, e 

não se confunde com as liberações financeiras de recursos, que devem obedecer ao 

cronograma de desembolso previsto no convênio ou contrato de repasse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de 

Cargos da SUFRAMA e da EMBRATUR, e 

da Gratificação Temporária dos Órgãos 

Centrais - GSISTE; a alteração de dispositivos 

da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, que 

dentre outras providências reestrutura a 

remuneração dos cargos das carreiras de 

Auditoria da Receita Federal, de Auditoria-

Fiscal da Previdência Social e de Auditoria-

Fiscal do Trabalho, da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que 

dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e da Lei nº 10.479, 

de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a 

remuneração dos integrantes das carreiras de 

Diplomata, Oficial de Chancelaria e Assistente 

de Chancelaria; a instituição da Gratificação 

Específica de Apoio Técnico e Administrativo 

ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB; a 

instituição da Gratificação Especial de Função 

Militar - GEFM; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 302, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

Do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de  

Manaus - SUFRAMA 
 

Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de 

Cargos da SUFRAMA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de 

Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou 

de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras 

estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro 

de Pessoal da SUFRAMA e nele lotados em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser 

para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até a 

referida data. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555592&seqTexto=74900&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput estão organizados 

em classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o 

caput serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com 

as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de 

Correlação, constante do Anexo II. 

§ 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de 

que trata o caput são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei. 

§ 4º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória 

terá como referência a situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou 

em que se originou a pensão. 

§ 5º Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível. 

§ 6º Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal da 

SUFRAMA referidos no caput que estiverem vagos na data da publicação desta Lei ou que 

vierem a vagar. 

§ 7º Ficam automaticamente transpostos para o Plano Especial de Cargos da 

Suframa os seguintes cargos vagos de provimento efetivo de nível superior e intermediário do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 2006, 

redistribuídos para o Quadro de Pessoal da Suframa:  

I - 29 (vinte e nove) cargos de nível superior de Administrador;  

II - 1 (um) cargo de nível superior de Analista de Sistemas;  

III - 5 (cinco) cargos de nível superior de Arquiteto;  

IV - 8 (oito) cargos de nível superior de Contador;  

V - 35 (trinta e cinco) cargos de nível superior de Economista;  

VI - 41 (quarenta e um) cargos de nível superior de Engenheiro;  

VII - 5 (cinco) cargos de nível superior de Engenheiro Agrônomo;  

VIII - 1 (um) cargo de nível superior de Médico Veterinário;  

IX - 1 (um) cargo de nível superior de Sociólogo;  

X - 3 (três) cargos de nível superior de Técnico em Assuntos Educacionais;  

XI - 3 (três) cargos de nível superior de Técnico em Comunicação Social;  

XII - 1 (um) cargo de nível superior de Técnico em Edificações;  

XIII - 3 (três) cargos de nível superior de Psicólogo;  

XIV - 1 (um) cargo de nível superior de Zootecnista; e  

XV - 27 (vinte e sete) cargos de nível intermediário de Agente Administrativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 § 8º Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 2009, 

para os cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal da Suframa, 

são válidos para o ingresso nos cargos do Plano Especial de Cargos da Suframa, mantidas as 

denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos.  (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 § 9º O enquadramento no Plano Especial de Cargos da Suframa dos servidores 

ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I ao XV do § 7º deste artigo dar-se-á 

automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da posse.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.269, 

de 21/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599482&seqTexto=121802&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599482&seqTexto=121802&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599482&seqTexto=121802&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12269-21-junho-2010-606800-publicacao-127635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599482&seqTexto=121802&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599482&seqTexto=121802&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=599482&seqTexto=121802&PalavrasDestaque=
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§ 10. Os servidores que formalizarem a opção referida no § 9º deste artigo 

permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 

19 de outubro de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do Plano Especial de 

Cargos da Suframa.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Oficial de 

Chancelaria e de Assistente de Chancelaria, de 

que trata o art. 2º da Lei nº 11.440, de 29 de 

dezembro de 2006, da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, dos cargos do Grupo Defesa 

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - Grupo 

DACTA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, dos empregos públicos do 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001, da Carreira de 

Supervisor Médico-Pericial, de que trata a Lei 

nº 9.620, de 2 de abril de 1998, das Carreiras 

da Área de Ciência e Tecnologia, de que trata 

a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, do 

Plano de Carreiras e Cargos da Fundação 

Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata a Lei 

nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT, de que trata a Lei nº 

11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira 

da Seguridade Social e do Trabalho, de que 

trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, da 

Carreira Previdenciária, de que trata a Lei nº 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, dos 

Policiais e Bombeiros Militares dos Ex-

Territórios Federais e do antigo Distrito 

Federal, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de 

julho de 2002, do Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano Especial de 

Cargos da Empresa Brasileira de Turismo - 

EMBRATUR, de que trata a Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006, do Plano de 

Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, do Plano 

Geral de Cargos do Poder Executivo, de que 

trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, do Quadro de Pessoal da Imprensa 

Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 de 
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janeiro de 2005, da Gratificação de Incremento 

à Atividade de Administração do Patrimônio 

da União - GIAPU, de que trata a Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005, das Carreiras 

da área de Meio Ambiente, de que trata a Lei 

nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, do Plano 

Especial de Cargos do Ministério do Meio 

Ambiente e do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, das Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do FNDE, de que trata a 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e do Plano Especial de Cargos do 

INEP, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 

outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal 

Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, de 6 de 

julho de 2006, do Quadro de Pessoal da 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO, de que trata 

a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, do 

Plano de Carreiras e Cargos do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro 

de 2006, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial - 

INPI, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, da Carreira do Seguro Social, 

de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 

2004, das Carreiras e do Plano Especial de 

Cargos do Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM, de que trata a Lei 

nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004, do 

Quadro de Pessoal da AGU, de que trata a Lei 

nº 10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela de 

Vencimentos e da Gratificação de 

Desempenho de Atividade dos Fiscais 

Federais Agropecuários, de que trata a Lei nº 

10.883, de 16 de junho de 2004, da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA, de que trata a Lei nº 10.484, de 3 

julho de 2002, da Gratificação de Desempenho 

de Atividade de Perito Federal Agrário - 

GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
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novembro de 2002, da Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Reforma Agrária 

- GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 7 

de janeiro de 2005, da Gratificação de 

Desempenho da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho - GDPST, de que trata a 

Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das 

Carreiras e Planos Especiais de Cargos das 

Agências Reguladoras, de que tratam as Leis 

nºs 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, de 9 

de junho de 2004, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, da Gratificação Temporária das 

Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública 

Federal - GSISTE, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006; dispõe 

sobre a instituição da Gratificação Específica 

de Produção de Radioisótopos e 

Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 

Específica, da Gratificação do Sistema de 

Administração dos Recursos de Informação e 

Informática - GSISP, da Gratificação 

Temporária de Atividade em Escola de 

Governo - GAEG e do Adicional por Plantão 

Hospitalar; dispõe sobre a remuneração dos 

beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio 

de 1994; dispõe sobre a estruturação da 

Carreira de Perito Médico Previdenciário, no 

âmbito do Quadro de Pessoal do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto Evandro 

Chagas e do Centro Nacional de Primatas e do 

Plano Especial de Cargos do Ministério da 

Fazenda; reestrutura a Carreira de Agente 

Penitenciário Federal, de que trata a Lei nº 

10.693, de 25 de junho de 2003; cria as 

Carreiras de Especialista em Assistência 

Penitenciária e de Técnico de Apoio à 

Assistência Penitenciária; altera as Leis nºs 

9.657, de 3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 10.551, de 13 de novembro 

de 2002, 10.225, de 15 de maio de 2001, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, 8.691, de 

28 de julho de 1993, 11.171, de 2 de setembro 

de 2005, 10.483, de 3 de julho de 2002, 

10.355, de 26 de dezembro de 2001, 11.457, 
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de 16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, 10.410, de 11 de 

janeiro de 2002, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 10.855, 

de 1º de abril de 2004, 11.046, de 27 de 

dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 2002, 

10.883, de 16 de junho de 2004, 10.484, de 3 

de julho de 2002, 10.550, de 13 de novembro 

de 2002, 10.871, de 20 de maio de 2004, 

10.768, de 19 de novembro de 2003, 10.882, 

de 9 de junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, 9.028, de 

12 de abril de 1995, 9.657, de 3 de junho de 

1998, 10.479, de 28 de junho de 2002, 10.484, 

de 3 de julho de 2002, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.882, de 9 de junho de 

2004, 10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 

de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 29 de 

julho de 2005, 11.171, de 2 de setembro de 

2005, 11.319, de 6 de julho de 2006, 11.344, 

de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, 11.357, de 19 de outubro de 

2006; e dá outras providências.  

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Seção I 

Da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira de Assistente de Chancelaria 

 

Art. 1º  (Revogado pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012, a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 2º  A estrutura dos cargos da Carreira de Oficial de Chancelaria e da Carreira 

de Assistente de Chancelaria passa a ser a constante do Anexo II desta Lei, observada a 

correlação estabelecida na forma do Anexo III desta Lei.  

§ 1º A Carreira de Oficial de Chancelaria é composta de 1.000 (mil) cargos, e a 

Carreira de Assistente de Chancelaria de 1.200 (mil e duzentos) cargos, distribuídos nas 

Classes A, B, C e Especial, conforme regulamento.  

§ 2º O titular de cargo integrante das Carreiras de que trata o caput deste artigo 

que permanecer por mais de 15 (quinze) anos posicionado em uma mesma classe, desde que 

tenha obtido, durante pelo menos 2/3 (dois terços) do período de permanência na classe, 

percentual na avaliação de desempenho individual suficiente para progressão por mérito, 

observado o interstício de 12 (doze) meses de efetivo exercício, será automaticamente 

promovido à classe subseqüente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12775-28-dezembro-2012-774889-norma-pl.html
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§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica à promoção para a Classe 

Especial.  

§ 4º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO XXXI 

(Anexo com redação dada pelo Anexo XXXVII à Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017) 

(Vide Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017) 
 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À FUNÇÃO MILITAR DOS 

ANTIGOS TERRITÓRIOS FEDERAIS DE RONDÔNIA, RORAIMA E AMAPÁ E 

DO ANTIGO DISTRITO FEDERAL - GFM 
 

a) Quadro I 

OFICIAIS POSTO 
1

o
 DE JANEIRO 

DE 2017 

1
o
 DE JANEIRO 

DE 2019 

1
o
 DE JANEIRO DE 

2020 

SUPERIORES 

Coronel 

769,41 805,96 842,23 

Tenente-Coronel 

Major 

INTERMEDIÁRIOS Capitão 

SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente 

Segundo-Tenente 

b) Quadro II 

PRAÇAS GRADUAÇÃO 
1

o
 DE JANEIRO 

DE 2017 

1
o
 DE JANEIRO 

DE 2019 

1
o
 DE JANEIRO 

DE 2020 

ESPECIAIS 

Aspirante a Oficial 

512,94 537,31 561,49 

Cadete (último ano) da 

Academia de Polícia 

Militar ou Bombeiro 

Militar 

Cadete (demais anos) da 

Academia de Polícia 

Militar ou Bombeiro 

Militar 

GRADUADOS 

Subtenente 

Primeiro-Sargento 

Segundo-Sargento 

Terceiro-Sargento 

Cabo 

DEMAIS PRAÇAS 
Soldado - 1ª Classe 

Soldado - 2ª Classe 

 

 

ANEXO XXXII 

(Anexo I-A da Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-publicacaooriginal-154108-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 10.486, DE 4 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos militares do 

Distrito Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Seção I 

Da composição e do Direito 
 

Art. 1º A remuneração dos militares do Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo 

de Bombeiros Militar, compõe-se de:  

I - soldo;  

II - adicionais:  

a) de Posto ou Graduação;   

b) de Certificação Profissional;   

c) de Operações Militares;   

d) de Tempo de Serviço, observado o art. 62 desta Lei;   

III - gratificações:  

a) de Representação;   

b) de função de Natureza Especial;   

c) de Serviço Voluntário.   

Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes 

dos Anexos I, II e III desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I-A 

(Anexo acrescido pela Lei nº 12.808, de 8/5/2013, com redação dada pelo Anexo XXXV à 

Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017) 

(Vide Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017) 
 

TABELA DE SOLDO E ESCALONAMENTO VERTICAL DOS POLICIAIS MILITARES E 

BOMBEIROS MILITARES DOS EX-TERRITÓRIOS FEDERAIS DO AMAPÁ,  

RONDÔNIA E RORAIMA E DO ANTIGO DISTRITO FEDERAL DE QUE TRATA O ART. 65 

 

Em R$ 

POSTO OU GRADUAÇÃO 

VALOR UNITÁRIO 

1
o
 DE JANEIRO 

DE 2017 

1
o
 DE JANEIRO 

DE 2019 

1
o
 DE JANEIRO DE 

2020 

OFICIAIS SUPERIORES 

Coronel 3.539,30 3.707,42 3.874,25 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12808-8-maio-2013-775950-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-805-30-outubro-2017-785668-publicacaooriginal-154108-pe.html
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Tenente-Coronel 3.397,73 3.559,12 3.719,28 

Major 3.245,54 3.399,70 3.552,69 

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS 

Capitão 2.696,95 2.825,05 2.952,18 

OFICIAIS SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente 2.491,67 2.610,02 2.727,47 

Segundo-Tenente 2.304,09 2.413,53 2.522,14 

PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante a Oficial 1.985,55 2.079,86 2.173,46 

Cadete (último ano) da Academia 

de Polícia Militar ou Bombeiro 

Militar 

782,19 819,34 856,21 

Cadete (demais anos) da 

Academia de Polícia Militar ou 

Bombeiro Militar 

555,67 582,06 608,26 

PRAÇAS GRADUADOS 

Subtenente 1.787,35 1.872,25 1.956,50 

Primeiro-Sargento 1.557,29 1.631,26 1.704,67 

Segundo-Sargento 1.330,78 1.393,99 1.456,72 

Terceiro-Sargento 1.185,67 1.241,99 1.297,87 

Cabo 888,36 930,56 972,44 

DEMAIS PRAÇAS 

Soldado - 1a Classe 782,19 819,34 856,21 

Soldado - 2a Classe 555,67 582,06 608,26 

 

 

ANEXO II 

TABELAS DE ADICIONAIS 

 

TABELA I-A - ADICIONAL DE POSTO OU GRADUAÇÃO 

(A PARTIR DE 1º DE OUTUBRO DE 2001) 
Círculo Hierárquico PERCENTUAL SOBRE O SOLDO FUNDAMENTO 

Oficial Superior 41% Arts. 1º e 3º desta Lei. 

Oficial Intermediário 38% Idem 

Oficial subalterno e Asp-

Of 

35% 
Idem 

Cadetes das Academias 

PM/BM 

30% 
Idem 

Sub Ten e Sgt 33% Idem 

Cabo e Soldado 1ª Classe 31% Idem 

Soldado de 2ª Classe 30% Idem 

 
 

TABELA I-B - ADICIONAL DE POSTO OU GRADUAÇÃO 

(A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2002) 

CÍRCULO HIERÁRQUICO 
PERCENTUAL SOBRE O 

SOLDO 
FUNDAMENTO 
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Oficial Superior 80% Arts. 1º e 3º desta Lei. 

Oficial Intermediário 75% Idem 

Oficial subalterno e Asp-Of 70% Idem 

Cadetes das Academias 

PM/BM 

50% 
Idem 

Sub Ten e Sgt 65% Idem 

Cabo e Soldado 1ª Classe 60% Idem 

Soldado de 2ª Classe 50% Idem 

 
 

TABELA II – ADICIONAL CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

TIPOS DE CURSO 
QUANTITATIVO PERCENTUAL 

SOBRE O SOLDO 
FUNDAMENTO 

Altos Estudos 30% Arts. 1
o
 e 3

o
, desta Lei. 

Aperfeiçoamento 20% 

Especialização ou 

Habilitação 
15% 

Formação 10% 

 

 
TABELA III– ADICIONAL OPERAÇÕES MILITARES 

SITUAÇÃO 
VALOR PERCENTUAL QUE INCIDE 

SOBRE O SOLDO DE CORONEL 
FUNDAMENTO 

Desempenho de Operações 

Policiais ou de Bombeiros e para a 

compensação dos desgastes 

orgânicos e danos psicossomáticos 

pelo desempenho das atividades 

técnico-profissionais nos 

respectivos Quadros (1) 

12,70% 

Arts. 1º e 3º, desta Lei. 

Trabalho com Raios-X ou 

substâncias radioativas (1) 
12,70% 

(1) Não são acumuláveis 

 

TABELA IV - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

BASE 
QUANTITATIVO PERCENTUAL 

SOBRE O SOLDO 
FUNDAMENTO 

Tempo de Serviço 1% por ano Arts. 1º, 3º e 67 desta Lei. 

 
 

ANEXO III 

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES 

TABELA I-A - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

SITUAÇÃO VALOR DE INCIDÊNCIA FUNDAMENTO 

A 
Militares na ativa e na 

inatividade 
1% do soldo Arts. 1º e 3º desta Lei. 

B 
Representação Especial no 

Exterior 
Conforme Legislação Federal Arts. 1º e 3º desta Lei. 

 

TABELA II – GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE NATUREZA ESPECIAL 

GRUPO 

QUANTITATIVO VALOR PERCENTUAL 

DE INCIDÊNCIA SOBRE 

O SOLDO DE CORONEL 

FUNDAMENTO 
PMDF CBMDF 
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I 15 13 39,67% Arts. 1

o
 e 3

o
 desta Lei 

II 35 29 30,85% Idem 

III 46 41 22,04% Idem 

IV 04 04 17,74% Idem 

V 264 264 8,81% Idem 

 
 

ANEXO IV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS PECUNIÁRIOS 

TABELA I - AJUDA DE CUSTO 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de 

cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição 

Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será 

considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para 

as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a 

competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela 

competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 

a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 

regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras 

dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento 

público, na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos 

aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação 

desta Lei, será concedido o benefício de pensão por morte, que será igual:  
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I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou  

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o 

falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, 

da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui o regime de previdência complementar 

para os servidores públicos federais titulares 

de cargo efetivo, inclusive os membros dos 

órgãos que menciona; fixa o limite máximo 

para a concessão de aposentadorias e pensões 

pelo regime de previdência de que trata o art. 

40 da Constituição Federal; autoriza a criação 

de 3 (três) entidades fechadas de previdência 

complementar, denominadas Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Executivo 

(Funpresp-Exe), Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público Federal do 

Poder Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação 

de Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Judiciário 

(Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar 

a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores 

públicos titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os 

membros do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da 

União.  

§ 1º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que tenham 

ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de 

previdência complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de 

que trata este artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei. (Parágrafo único renumerado 

para § 1º pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo com remuneração 

superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, que venham a ingressar no serviço público a partir do início da vigência do regime de 

previdência complementar de que trata esta Lei, serão automaticamente inscritos no 

respectivo plano de previdência complementar desde a data de entrada em exercício. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
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§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o 

cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da 

data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a 

ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetariamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º não constitui resgate. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 6º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte 

pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da 

aplicação desta Lei;  

II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive o 

membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, que 

aderir aos planos de benefícios administrados pelas entidades a que se refere o art. 4º desta 

Lei;  

III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de benefício de 

prestação continuada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-publicacaooriginal-148573-pl.html
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

 

Seção I 

Disposições gerais 
 

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  

III - para o serviço militar;  

IV - para atividade política;  

V - para capacitação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VI - para tratar de interesses particulares;  

VII - para desempenho de mandato classista.  

§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de 

suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 

no art. 204 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença 

prevista no inciso I deste artigo.  

 

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da 

mesma espécie será considerada como prorrogação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados 

como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - férias;  

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte 

do território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em 

programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme 

dispuser o regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

VIII - licença:  

a) à gestante, à adotante e à paternidade;   

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 

efetivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou 

administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a 

seus membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 11.094, de 13/1/2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;   

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

f) por convocação para o serviço militar;   

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 

específica;  

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe 

ou com o qual coopere. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 

remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 

21/6/2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;  

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585891&seqTexto=109219&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535379&seqTexto=23555&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535379&seqTexto=23555&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a 

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 

aposentadoria.  

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 

operações de guerra.  

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado 

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da 

União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de 

economia mista e empresa pública.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Fixa a remuneração dos cargos e funções 

comissionadas da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de 

junho de 2002, 10.667, de 14 de maio de 2003, 

9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 

2006, 8.216, de 13 de agosto de 1991, 8.168, 

de 16 de janeiro de 1991, 10.609, de 20 de 

dezembro de 2002, 9.030, de 13 de abril de 

1995, 10.233, de 5 de junho de 2001, 9.986, de 

18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de maio de 

2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 

10.871, de 20 de maio de 2004, e da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 

com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado 

permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito 

Federal investido nos cargos a que se refere o art. 1º desta Lei poderá optar por uma das 

remunerações a seguir discriminadas: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.094, de 19/11/2009) 

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;  

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do 

cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; ou (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego, 

acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo cargo em comissão. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.094, de 19/11/2009) 

§ 1º O docente do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, a que se 

refere a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, submetido ao Regime de Dedicação 

Exclusiva poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas 

Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de CD, nos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592880&seqTexto=117719&PalavrasDestaque=
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termos do inciso III do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

614, de 14/5/2013,  convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 2º O docente a que se refere o § 1º deste artigo cedido para órgãos e 

entidades da União, para o exercício de cargo em comissão de Natureza Especial ou do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de níveis DAS-4, DAS-5 ou DAS-6, ou 

equivalentes, quando optante pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento 

acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva.  

§ 3º O acréscimo previsto no § 2º deste artigo poderá ser percebido, no caso de 

docente cedido para o Ministério da Educação para o exercício de cargo em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, de nível DAS-3.  

§ 4º O docente a que se refere o § 1º cedido para Estados, Distrito Federal e 

Municípios para a ocupação de cargos em comissão especificados em regulamento do 

Poder Executivo federal poderá optar pela remuneração do cargo efetivo, caso em que 

perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva, 

cabendo o ônus da remuneração ao órgão ou entidade cessionária. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 5º O docente a que se refere o § 1º manterá a remuneração do cargo efetivo, 

caso em que perceberá o vencimento acrescido da vantagem relativa ao regime de 

dedicação exclusiva, quando em cessão especial de que trata o art. 14 da Lei nº 9.637, de 

15 de maio de 1998, para organizações sociais qualificadas pelo Poder Executivo federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
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LEI Nº 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre reajuste da remuneração dos 

servidores públicos, corrige e reestrutura 

tabelas de vencimentos, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedido, a partir de 1° de dezembro de 1991, reajuste de vinte por 

cento sobre os vencimentos, soldos e demais retribuições dos servidores civis e militares do 

Poder Executivo, da administração direta, das autarquias, inclusive as em regime especial, das 

fundações públicas federais e dos extintos Territórios, vigentes no mês imediatamente anterior 

ao da publicação desta Lei.  

Parágrafo único. O percentual de reajuste a que se refere este artigo incidirá 

também sobre as tabelas constantes nos anexos desta lei e sobre os valores explicitados nos 

arts. 3° e 16.  

 

Art. 2º É concedido, exclusivamente aos servidores pertencentes ao Plano de 

Classificação de Cargos a que se referem as Leis n° 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e n° 

6.550, de 5 de julho de 1978, que não foram beneficiados pelo adiantamento pecuniário objeto 

do art. 8° da Lei n° 7.686, de 2 de dezembro de 1988, adiantamento no valor correspondente a 

trinta e cinco por cento, calculado sobre os vencimentos constantes do Anexo I da Lei n° 

8.216, de 13 de agosto de 1991, corrigidos pelos reajustes e antecipações gerais, inclusive a 

prevista pelo art. 1° desta Lei, sendo considerado também para cômputo das vantagens 

pessoais.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.327, DE 29 DE JULHO DE 2016 
 

 

Altera a remuneração de servidores públicos; 

estabelece opção por novas regras de 

incorporação de gratificação de desempenho a 

aposentadorias e pensões; altera os requisitos 

de acesso a cargos públicos; reestrutura cargos 

e carreiras; dispõe sobre honorários 

advocatícios de sucumbência das causas em 

que forem parte a União, suas autarquias e 

fundações; e dá outras providências.  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS DE GESTÃO GOVERNAMENTAL 

 

Art. 1º O Anexo IV da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, passa a vigorar 

na forma do Anexo I desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA 

ECONÔMICA APLICADA (IPEA) 

 

Art. 2º Os Anexos XX, XXI e XXII da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 

passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos II, III e IV desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.890, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da composição 

remuneratória das Carreiras de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil e Auditoria- Fiscal 

do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.910, de 

15 de julho de 2004, das Carreiras da Área 

Jurídica, de que trata a Lei nº 11.358, de 19 de 

outubro de 2006, das Carreiras de Gestão 

Governamental, de que trata a Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; das Carreiras do Banco Central do 

Brasil - BACEN, de que trata a Lei nº 9.650, 

de 27 de maio de 1998; e da Carreira de 

Diplomata, de que trata a Lei nº 11.440, de 29 

de dezembro de 2006; cria o Plano de 

Carreiras e Cargos da Susep, o Plano de 

Carreiras e Cargos da CVM e o Plano de 

Carreiras e Cargos do IPEA; dispõe sobre a 

remuneração dos titulares dos cargos de 

Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-

1500, de que trata a Lei nº 9.625, de 7 de abril 

de 1998, e dos integrantes da Carreira Policial 

Civil dos extintos Territórios Federais do 

Acre, Amapá, Rondônia e Roraima de que 

trata a Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 

2006, sobre a criação de cargos de Defensor 

Público da União e a criação de cargos de 

Analista de Planejamento e Orçamento, e 

sobre o Sistema de Desenvolvimento na 

Carreira - SIDEC; altera as Leis nºs 10.910, de 

15 de julho de 2004, 11.358, de 19 de outubro 

de 2006, e 9.650, de 27 de maio de 1998, 

11.457, de 16 de março de 2007; revoga 

dispositivos da Medida Provisória nº 2.229-43, 

de 6 de setembro de 2001, das Leis nºs 9.650, 

de 27 de maio de 1998, 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, e 11.356, de 

19 de outubro de 2006; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Carreiras de Gestão Governamental 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos titulares dos 

cargos a que se refere o art. 10 desta Lei, a partir de 1º de julho de 2008, as seguintes espécies 

remuneratórias:  

I - Vencimento Básico;  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, de que 

trata o art. 8º da Medida Provisória nº 2.229- 43, de 6 de setembro de 2001; e  

III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de 

julho de 2003.  

Parágrafo único. Considerando o disposto no art. 10 desta Lei, os titulares dos 

cargos nele referidos, conforme a Carreira a que pertençam, não fazem jus à percepção das 

seguintes vantagens remuneratórias:  

I - Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, de que trata o art. 1º da 

Lei nº 9.625, de 7 de abril de 1998;  

II - Gratificação de Planejamento, Orçamento e de Finanças e Controle, de que 

trata o art. 7º da Lei nº 8.538, de 21 de dezembro de 1992;  

III - Gratificação de Desempenho e Eficiência - GDE, de que trata o art. 10 da Lei 

nº 9.620, de 2 de abril de 1998; e  

IV - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de 

agosto de 1992.  

 

Art. 12. Além das parcelas e vantagens de que trata o art. 11 desta Lei, não são 

devidas aos titulares dos cargos a que se refere o art. 10 desta Lei, a partir de 1º de julho de 

2008, as seguintes parcelas:  

I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, 

de qualquer origem e natureza;  

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;  

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão;  

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;  

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de 

serviço;  

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 

184 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990;  

VII - abonos;  

VIII - valores pagos a título de representação;  

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

X - adicional noturno;  
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XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e  

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não 

estejam explicitamente mencionados no art. 14 desta Lei.  

 

Art. 13. Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o art. 10 desta Lei não 

poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer valores ou vantagens 

incorporadas à remuneração por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de 

decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial 

transitada em julgado.  

 

Art. 14. O subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o art. 10 desta Lei 

não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica, de:  

I - gratificação natalina;  

II - adicional de férias;  

III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003;  

IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; e  

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.  

 

Art. 15. A aplicação das disposições contidas nos arts. 10 a 14 desta Lei aos 

servidores ativos, aos inativos e aos pensionistas não poderá implicar redução de 

remuneração, de proventos e de pensões.  

§ 1º Na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de pensão, em 

decorrência da aplicação do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a título de 

parcela complementar de subsídio, de natureza provisória, que será gradativamente absorvida 

por ocasião do desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão ou promoção, 

ordinária ou extraordinária, da reorganização ou da reestruturação dos cargos e das Carreiras 

ou das remunerações, de que trata o art. 10 desta Lei, da concessão de reajuste ou vantagem 

de qualquer natureza, bem como da implantação dos valores constantes do Anexo IV desta 

Lei.  

§ 2º A parcela complementar de subsídio referida no § 1º deste artigo estará 

sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos federais.  

 

Art. 16. Aplica-se às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das 

Carreiras de que trata o art. 10 desta Lei e às pensões, ressalvadas as aposentadorias e pensões 

reguladas pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no que couber, o 

disposto nos arts. 10 a 15 desta Lei em relação aos servidores que se encontram em atividade.  

 

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de que trata o art. 10 desta Lei são impedidos de 

exercer outra atividade, pública ou privada, potencialmente causadora de conflito de 

interesses, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o exercício de outra atividade não configure 

conflito de interesses, o servidor deverá observar o cumprimento da jornada do cargo, o 

horário de funcionamento do órgão ou da entidade e o dever de disponibilidade ao serviço 

público. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor após 1/8/2016)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
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LEI Nº 12.800, DE 23 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as tabelas de salários, 

vencimentos, soldos e demais vantagens 

aplicáveis aos servidores civis, aos militares e 

aos empregados oriundos do ex-Território 

Federal de Rondônia integrantes do quadro em 

extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 

12.249, de 11 de junho de 2010, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a remuneração dos servidores, os soldos dos 

militares e os salários dos empregados do ex-Território Federal de Rondônia e Municípios 

abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009, e integrantes do 

quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010. 

§ 1º Esta Lei também dispõe sobre a situação dos abrangidos pela Emenda 

Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

660, de 24/11/2014, transformado em 1º e convertido na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º Poderão optar pela inclusão nos quadros em extinção a que se refere esta Lei: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

II - os servidores admitidos de forma regular; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.121, de 8/5/2015) 

III - os servidores admitidos nos quadros dos ex-Territórios Federais de Rondônia, 

do Amapá e de Roraima, os servidores dos Estados de Rondônia, do Amapá e de Roraima e 

os servidores dos respectivos Municípios, admitidos mediante contratos de trabalho, por 

tempo determinado ou indeterminado, celebrados nos moldes da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

IV - os servidores abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de 

novembro de 2009, demitidos ou exonerados por força dos Decretos nºs 8.954, de 2000, 

8.955, de 2000, 9.043, de 2000, e 9.044, de 2000, do Estado de Rondônia; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

V - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIDORES E DOS MILITARES 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-660-24-novembro-2014-779606-publicacaooriginal-145451-pe.html
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Art. 2º Nos casos da opção para a inclusão em quadro em extinção da União de 

que tratam a Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 2009, e a Emenda 

Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - aplica-se aos policiais e bombeiros militares optantes o disposto nos arts. 3º, 4º 

e 5º;  

II - aplica-se aos policiais civis optantes a tabela de subsídios de que trata o Anexo 

VI da Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

III - aplicam-se aos integrantes das Carreiras de magistério optantes as tabelas de 

vencimento básico e retribuição por titulação de que trata o Anexo II; e  

IV - aplicam-se aos demais servidores optantes as tabelas de vencimento básico e 

gratificação de desempenho do Plano de Classificação de Cargos dos ex-Territórios Federais - 

PCC-Ext, nos termos desta Lei; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

V - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

VIII - os servidores dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de Rondônia 

incorporados a quadro em extinção da União serão enquadrados em cargos de atribuições 

equivalentes ou assemelhadas, integrantes de planos de cargos e carreiras da União, no nível 

de progressão alcançado, assegurados os direitos, vantagens e padrões remuneratórios a eles 

inerentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

IX – aplica-se aos servidores ativos, inativos e pensionistas de que trata o art. 7º 

da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, a diferença remuneratória decorrente 

dos reajustes da tabela “a” do Anexo VII da lei decorrente da conversão da Medida Provisória 

nº 765, de 29 de dezembro de 2016; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não 

produzindo efeitos financeiros retroativos à data da publicação da Medida Provisória nº 765, 

de 29/12/2016) 

§ 1º O posicionamento dos servidores optantes de que tratam os incisos I a IV do 

caput nas classes e padrões das tabelas remuneratórias ocorrerá da seguinte forma:  

I - no caso dos policiais e bombeiros militares optantes de que trata o inciso I do 

caput, será observada a correlação direta do posto ou graduação ocupado em 1º de janeiro de 

2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de que trata o caput, se esta for 

posterior;  

II - no caso dos policiais civis optantes de que trata o inciso II do caput, será 

considerada uma classe para cada 5 (cinco) anos de serviço prestado no cargo, contados em 1º 

de janeiro de 2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de que trata o caput, se 

esta for posterior;  

III - no caso dos servidores docentes do magistério optantes de que trata o inciso 

III do caput, será considerado um padrão para cada 18 (dezoito) meses de serviço prestado no 

cargo, contados em 1º de março de 2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de 

que trata o caput, se esta for posterior, observado para a Classe "Titular" o requisito 

obrigatório de titulação de doutor; e  

IV - no caso dos demais servidores optantes de que trata o inciso IV do caput, será 

considerado um padrão para cada 12 (doze) meses de serviço prestado no cargo, contados em 
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1º de janeiro de 2014 ou na data da publicação do deferimento da opção de que trata o caput, 

se esta for posterior.  

§ 2º Os posicionamentos de que tratam os incisos II, III e IV do § 1º ocorrerão a 

partir do padrão inicial da tabela remuneratória aplicável ao servidor.  

§ 3º Os servidores e os militares mencionados nos incisos I a IV do caput, sem 

prejuízo dos demais requisitos constitucionais, legais e regulamentares para ingresso no 

quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, somente 

poderão optar pelo ingresso no referido quadro se ainda mantiverem o mesmo vínculo 

funcional efetivo com o Estado de Rondônia existente em 15 de março de 1987, ou, no caso 

dos servidores municipais, se mantiverem o mesmo vínculo funcional efetivo existente em 23 

de dezembro de 1981, ressalvadas, em ambos os casos, as promoções e progressões obtidas 

em conformidade com a Constituição Federal.  

§ 4º Aplica-se aos servidores e aos militares mencionados nos incisos I, II e III do 

caput o disposto no parágrafo único do art. 7º.  

§ 5º O disposto nos incisos do caput será aplicado a partir da data de publicação 

do deferimento da opção de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, caso 

esta seja posterior à data respectiva prevista no caput.  

§ 6º Sem prejuízo dos demais requisitos constitucionais, legais e regulamentares, 

somente poderão optar pelo ingresso em quadro em extinção da União: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os servidores 

municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais do Amapá e 

de Roraima que comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas funções 

prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados ou 

no período entre a transformação e a efetiva instalação desses Estados em 4 de outubro de 

1993; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

II - os servidores e os policiais militares admitidos regularmente pelos governos 

dos Estados do Amapá e de Roraima no período entre 5 de outubro de 1988 e 4 de outubro de 

1993; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

III - os servidores nos Estados do Amapá e de Roraima com vínculo funcional 

reconhecido pela União; (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, 

convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

IV - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

V - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 7º A opção de que trata a Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, 

será exercida na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 660, 

de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

 

Art. 3º A partir da data da publicação do deferimento da opção para a inclusão em 

quadro em extinção da União, a remuneração dos militares e bombeiros militares optantes de 

que trata o inciso I do caput do art. 2º compõe-se de: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - soldo;  

II - adicionais:  

a) de Posto ou Graduação; 

b) de Certificação Profissional; 

c) de Operações Militares; e 
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d) de Tempo de Serviço, referente aos anuênios a que fizer jus o militar até o 

limite de 15% (quinze por cento) incidente sobre o soldo; e 

III - gratificações:  

a) Gratificação Especial de Função Militar - GEFM, de que trata o Anexo XVII da 

Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006; 

b) Gratificação de Incentivo à Função Militar dos antigos Territórios Federais de 

Rondônia, Roraima e Amapá e do antigo Distrito Federal - GFM, de que trata o Anexo XXXI 

da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009; 

c) de Representação; 

d) de função de Natureza Especial; e 

e) de Serviço Voluntário. 

§ 1º Aos policiais e bombeiros militares optantes aplicam-se as Tabelas do Anexo 

I-A da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º As gratificações e adicionais de que trata este artigo incidem sobre as tabelas 

de soldo de que trata o Anexo I-A da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, na forma e 

percentuais previstos nos Anexos II e III da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 

13.121, de 8/5/2015) 

 

Art. 4º As vantagens instituídas pela Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, 

estendem-se aos militares da ativa do ex-Território Federal de Rondônia no que esta Lei não 

dispuser de forma diversa. 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

 

Art. 5º Fica criado o Plano de Classificação de Cargos dos Ex-Territórios Federais 

- PCC-Ext, composto dos cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar dos ex-

Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima e Municípios, integrantes do 

quadro em extinção da União, cujos ocupantes tenham obtido o deferimento da opção de que 

tratam as Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro de 2009, e 79, de 27 de maio 

de 2014. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 1º Os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar dos optantes de que 

trata o caput serão enquadrados no PCC-Ext de acordo com as respectivas denominações, 

atribuições e requisitos de formação profissional. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º Os cargos efetivos do PCC-Ext estão estruturados em classes e padrões, na 

forma do Anexo IV, observado o nível de escolaridade do cargo. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

§ 3º É vedada a mudança de nível de escolaridade do cargo ocupado pelo servidor 

em decorrência do disposto nesta Lei.  

 

Art. 6º O desenvolvimento do servidor do PCC-Ext na estrutura de classes e 

padrões do Anexo IV ocorrerá por meio de progressão e promoção. (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

§ 1º Para fins do disposto no caput, progressão é a passagem do servidor de um 

padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promoção é a 

passagem do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe 

imediatamente superior.  

§ 2º A progressão e a promoção do servidor do PCC-Ext observarão os seguintes 

requisitos: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - cumprimento de interstício mínimo de 12 (doze) meses em cada padrão, 

contados a partir do posicionamento de que trata o inciso IV do § 1º do art. 2º; e  

II - avaliação de desempenho com resultado igual ou superior a 70% (setenta por 

cento) do seu valor máximo, para fins de progressão, e 80% (oitenta por cento) do seu valor 

máximo, para fins de promoção.  

§ 3º A contagem de 12 (doze) meses de efetivo exercício para a progressão e para 

a promoção, conforme estabelecido no § 2º, será realizada em dias, descontados:  

I - os afastamentos remunerados que não forem legalmente considerados de 

efetivo exercício; e  

II - os afastamentos sem remuneração.  

§ 4º A avaliação de desempenho de que trata o inciso II do § 2º será realizada pela 

chefia imediata do servidor e poderá ser a mesma utilizada para fins de pagamento da 

gratificação de desempenho de que trata o art. 7º.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores que se encontrem no 

último padrão da última classe após o posicionamento de que trata o inciso IV do § 1º do art. 

2º.  

 

Art. 7º A estrutura remuneratória do PCC-Ext possui a seguinte composição: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, 

convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - Vencimento Básico, conforme valores estabelecidos no Anexo V;  

II - Gratificação de Desempenho do Plano de Classificação de Cargos dos Ex-

Territórios Federais - GDExt, observado o disposto no art. 8º e no Anexo VI; e (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PCC-Ext - GEAAPCC-

Ext, devida exclusivamente aos integrantes dos cargos de nível auxiliar do PCC-Ext, nos 

valores constantes do Anexo V. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

Parágrafo único. O ingresso no quadro em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 

12.249, de 11 de junho de 2010, sujeita o servidor, a partir de 1º de janeiro de 2014, à 

supressão das seguintes espécies remuneratórias percebidas em decorrência de legislação 

estadual ou municipal ou por decisão administrativa ou judicial:  

I - Vantagens Pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, 

de qualquer origem e natureza, ressalvada a vantagem de que trata o § 1º do art. 12;  

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;  

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de 

direção, chefia ou assessoramento ou de cargo em comissão;  
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IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;  

V - valores incorporados à remuneração referentes a adicional por tempo de 

serviço;  

VI - abonos;  

VII - valores pagos como representação;  

VIII - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

IX - adicional noturno;  

X - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 

XI - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não 

estejam explicitamente mencionados nos incisos I, II e III do caput. 

 

Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Desempenho do Plano de Classificação de 

Cargos dos Ex-Territórios Federais - GDExt, devida aos titulares dos cargos de provimento 

efetivo de níveis superior, intermediário e auxiliar do PCC-Ext. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

§ 1º A GDExt será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o 

mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos 

níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo VI, produzindo efeitos financeiros a 

partir da data da publicação do deferimento da opção para a inclusão em quadro em extinção 

da União. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, 

convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º A pontuação referente ao pagamento da GDExt será obtida por meio de 

avaliação de desempenho individual realizada pela chefia imediata do servidor, que 

considerará critérios e fatores que reflitam as competências do servidor aferidas no 

desempenho individual das tarefas e atividades. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 3º No caso de impossibilidade de realização de avaliação de desempenho ou até 

que seja processado o resultado da primeira avaliação, o servidor de que trata o caput fará jus 

à percepção da GDExt no valor de 80 (oitenta) pontos. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 4º Para fins de incorporação da GDExt aos proventos da aposentadoria ou às 

pensões, serão adotados os seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - o valor equivalente à média dos pontos recebidos nos últimos 60 (sessenta) 

meses, quando percebida a gratificação por período igual ou superior a 60 (sessenta) meses, 

aos servidores que tenham por fundamento de aposentadoria o disposto nos arts. 3º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e aos abrangidos pelo art. 6º-A da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  

II - o valor equivalente a 50 (cinquenta) pontos, quando percebida a gratificação 

por período inferior a 60 (sessenta) meses, aos servidores que tenham por fundamento de 

aposentadoria o disposto nos art. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 

de 2003, no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e aos abrangidos 

pelo art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;  

III - aos beneficiários de pensão amparados pelo parágrafo único do art. 3º da 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e pelo art. 6º-A da Emenda 
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Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, aplica-se o disposto nos incisos I e II, 

conforme interstício cumprido pelo instituidor; e  

IV - aos demais servidores e pensionistas aplica-se o disposto na Lei nº 10.887, de 

18 de junho de 2004, ou na Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012, conforme o regramento 

previdenciário aplicável.  

§ 5º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 6º O resultado da primeira avaliação gerará efeitos financeiros a partir da data da 

publicação do ato regulamentar de que trata o § 5º, devendo ser compensadas eventuais 

diferenças pagas a maior ou a menor até aquela data.  

§ 7º A GDExt não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 

gratificação de desempenho ou produtividade, independentemente da sua denominação ou 

base de cálculo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 8º Os ocupantes dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, 

intermediário e auxiliar do PCC-Ext poderão ter exercício em qualquer dos órgãos e entidades 

da administração estadual ao qual estão vinculados, ou dos respectivos Municípios, sem 

prejuízo do recebimento da GDExt, aplicando-se, quanto à sistemática de avaliação, o 

disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor após 

1/8/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DOS EMPREGADOS 

 

Art. 9º O reconhecimento de vínculo do empregado da administração direta e 

indireta ocorrerá no último emprego ocupado ou equivalente para fins de inclusão em quadro 

em extinção da União. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

§ 1º No caso do ex-Território Federal de Rondônia, sem prejuízo dos demais 

requisitos constitucionais, legais e regulamentares para ingresso no quadro em extinção de 

que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, o direito de opção aplica-se 

apenas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

I - aos empregados estaduais que tenham mantido vínculo empregatício amparado 

pelo mesmo contrato de trabalho em vigor em 15 de março de 1987; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

II - aos empregados municipais que tenham mantido vínculo empregatício 

amparado pelo mesmo contrato de trabalho em vigor em 23 de dezembro de 1981; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

III - aos demitidos ou exonerados por força dos Decretos nºs 8.954, de 2000, 

8.955, de 2000, 9.043, de 2000, e 9.044, de 2000, do Estado de Rondônia. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º No caso dos ex-Territórios Federais de Roraima e do Amapá, sem prejuízo 

dos demais requisitos constitucionais legais e regulamentares para ingresso em quadro em 

extinção da União, o direito de opção aplica-se apenas: (“Caput” do parágrafo com redação 
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dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

I - aos empregados que tenham mantido vínculo empregatício amparado pelo 

mesmo contrato de trabalho em vigor em 5 de outubro de 1988; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

II - (VETADO na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

III - aos servidores que tenham as mesmas condições dos que foram abrangidos 

pelo Parecer no FC-3, da Consultoria-Geral da República, publicado no Diário Oficial da 

União de 24 de novembro de 1989. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 3º Os empregados de que trata este artigo permanecerão vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

 

Art. 10. A partir da data da publicação do deferimento da opção para a inclusão 

em quadro em extinção da União, aplica-se aos empregados públicos optantes a tabela de 

salários de que trata o Anexo VII. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 1º O posicionamento dos empregados nas tabelas de que trata o Anexo VII 

observará:  

I - o nível de escolaridade do emprego ocupado na data da entrega do 

requerimento da opção, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º; e (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 

8/5/2015) 

II - a contagem de um padrão para cada 12 (doze) meses de serviço prestado no 

emprego, contados da data da publicação do deferimento da opção para a inclusão em quadro 

em extinção da União. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 

24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

§ 2º Para a progressão e a promoção do empregado será observado o cumprimento 

de interstício mínimo de 12 (doze) meses em cada padrão, contados a partir do 

posicionamento de que trata o § 1º.  

§ 3º A contagem de 12 (doze) meses de exercício para a progressão e a promoção, 

conforme estabelecido no § 2º, será realizada em dias, descontados os períodos de suspensão 

do contrato de trabalho.  

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, as situações reconhecidas pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, como licença remunerada de efetivo exercício não ensejarão 

desconto na contagem para a progressão e a promoção.  

§ 5º O ingresso em quadro em extinção da União sujeita o empregado, a partir da 

data da publicação do deferimento da opção, à supressão de quaisquer valores ou vantagens 

concedidos por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de decisão judicial, 

de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial transitada em 

julgado, observado o disposto no § 2º do art. 12. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

 

Art. 11. Aos empregados de que trata o art. 9º serão devidos os auxílios transporte 

e alimentação, observadas as normas e regulamentos aplicáveis aos servidores públicos 

federais.  
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Art. 11-A. (VETADO na Lei nº 13.327, de 29/7/2016) 

 

Art. 11-B. (VETADO na Lei nº 13.327, de 29/7/2016) 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12. A aplicação das disposições relativas ao salário dos empregados e à 

estrutura remuneratória dos servidores e dos militares abrangidos por esta Lei não poderá 

implicar redução de remuneração.  

§ 1º Na hipótese de redução da remuneração de servidores ou militares em 

decorrência do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga como VPNI, de natureza 

provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião do desenvolvimento por progressão 

ou promoção, da reorganização ou da reestruturação dos cargos ou das remunerações 

previstas nesta Lei, ou da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza.  

§ 2º Na hipótese de redução do salário dos empregados de que trata o art. 9º em 

decorrência do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga como complementação 

salarial de natureza provisória, que será gradativamente absorvida por ocasião do 

desenvolvimento por progressão ou promoção, da reestruturação da tabela remuneratória 

referida no art. 10 ou da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza.  

§ 3º A VPNI e a complementação salarial provisória de que tratam os §§ 1º e 2º 

estarão sujeitas exclusivamente à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos federais.  

 

Art. 13. Os servidores e os empregados optantes de que trata esta Lei continuarão 

prestando serviço aos respectivos Estados ou Municípios, na condição de cedidos, sem ônus 

para o cessionário, até que sejam aproveitados em órgão ou entidade da administração federal 

direta ou indireta. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

Parágrafo único. O aproveitamento será regulamentado por ato do Poder 

Executivo federal.  

 

Art 14. Fica a União autorizada a delegar competência por meio de convênio de 

cooperação com os Governadores dos Estados de Rondônia, do Amapá e de Roraima, bem 

como com seus Municípios, para a prática de atos referentes à promoção, movimentação, 

reforma, licenciamento, exclusão, exoneração e outros atos disciplinares, inclusive a aplicação 

de penalidades, e administrativos, previstos nos regulamentos das corporações e nesta Lei, 

referentes aos policiais e bombeiros militares, aos policiais civis, aos servidores de que tratam 

os incisos III e IV do caput do art. 2º e aos empregados de que trata o art. 9º. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

Parágrafo único. O convênio estabelecerá, para cada exercício financeiro, os 

limites de aumento da despesa decorrentes do desempenho das competências nele referidas, 

observadas as dotações orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual.  

 

Art. 15. A autoridade do ente cessionário que tiver ciência de irregularidade no 

serviço público praticada por servidor oriundo dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do 

Amapá e de Roraima e dos seus Municípios, de que trata esta Lei, promoverá sua apuração 
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imediata, inclusive sobre fatos pretéritos, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida 

na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

 

Art. 16. Os servidores integrantes do PCC-Ext e os referidos nos incisos II e III do 

caput do art. 2º ficam submetidos ao regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, 

convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

 

Art. 17. Os empregados de que trata o art. 9º ficam submetidos ao regime jurídico 

disciplinado pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1o de maio de 1943.  

 

Art. 18. Os cargos de que trata esta Lei serão automaticamente extintos quando 

ocorrer a sua vacância.  

 

Art. 19. Os empregos de que trata esta Lei serão automaticamente extintos em 

qualquer hipótese de rescisão do contrato de trabalho.  

 

Art. 20. Ressalvado o disposto no § 1º do art. 2º, o tempo de serviço público 

estadual e municipal anterior à publicação desta Lei somente será contado para fins de 

aposentadoria e disponibilidade.  

 

Art. 21. A aplicação das determinações desta Lei não representa, para efeito de 

aposentadoria, descontinuidade em relação às Carreiras, aos cargos e às atribuições atuais 

desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos.  

 

Art. 22. Na hipótese de realização de serviço extraordinário ou em período 

noturno pelos integrantes do quadro em extinção da União, enquanto permanecerem a serviço 

dos Estados de Rondônia, do Amapá e de Roraima ou de seus Municípios, eventual ônus 

financeiro caberá ao ente cessionário. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

660, de 24/11/2014, convertida na Lei nº 13.121, de 8/5/2015) 

 

Art. 23. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

publicação desta Lei, para o exercício da opção de que trata o art. 86 da Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010, pelos servidores civis, militares e empregados do ex-Território Federal de 

Rondônia e Municípios abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 

2009.  

Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) única vez, por igual 

período, por ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 23-A. Os servidores que integram o Plano de Classificação de Cargos do 

Quadro em Extinção do Ex-Território Federal de Rondônia - PCC-RO passam a integrar o 

PCC-Ext. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 660, de 24/11/2014, convertida na Lei 

nº 13.121, de 8/5/2015) 
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Art. 23-B. A Comissão Especial dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do 

Amapá e de Roraima (CEEXT) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

procederá, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contado da publicação desta Lei, ao 

enquadramento dos servidores públicos federais de que trata o art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014. 

Parágrafo único. O exercício de função policial, para fins do disposto no caput 

deste artigo, poderá ser comprovado por meio dos seguintes documentos: 

I – carteira policial; 

II – cautela de armas e algemas; 

III – escalas de serviço; 

IV – boletins de ocorrência; 

V – designação para realizar diligências policiais; ou 

VI – outros meios que atestem o exercício de atividade policial. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros retroativos à data da 

publicação da Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Miriam Belchior 

 

 

ANEXO I 

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA OS POLICIAIS CIVIS OPTANTES DE QUE TRATA 

O INCISO II DO CAPUT DO ART. 2
o 

(Revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor após 1/8/2016) 

 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pelo Anexo LXVII à Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017) 

(Vide Medida Provisória nº 805, de 30/10/2017) 

 

TABELAS REMUNERATÓRIAS DOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE 

MAGISTÉRIO DE QUE TRATA O INCISO III DO CAPUT DO ART. 2
o
 

 

a) Vencimento Básico 

 

Tabela I - Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2017 ou da data da publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior  

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 
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Titular 1 3.821,10 5.444,81 8.119,08 

D IV 

4 3.588,96 5.131,92 7.660,25 

3 3.490,45 5.000,47 7.466,31 

2 3.394,90 4.873,56 7.277,73 

1 3.302,25 4.795,93 7.167,78 

D III 

4 2.868,57 4.070,51 5.827,73 

3 2.810,78 3.989,43 5.711,25 

2 2.754,69 3.873,81 5.598,19 

1 2.648,55 3.701,41 5.488,42 

D II 
2 2.490,24 3.549,08 5.060,42 

1 2.432,88 3.421,40 4.944,90 

D I 
2 2.304,66 3.242,68 4.559,41 

1 2.236,30 3.121,76 4.455,22 

 

Tabela II - Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2019 ou da data da publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 4.297,76 6.064,50 8.833,96 

D IV 

4 3.964,67 5.604,23 8.170,51 

3 3.831,94 5.421,65 7.906,60 

2 3.703,92 5.245,83 7.651,79 

1 3.580,42 5.098,98 7.442,47 

D III 

4 2.977,72 4.196,06 6.000,73 

3 2.889,46 4.072,41 5.823,77 

2 2.804,34 3.934,69 5.653,08 

1 2.696,38 3.771,66 5.488,42 

D II 
2 2.545,70 3.595,35 5.131,36 

1 2.455,08 3.444,80 4.949,74 

D I 
2 2.326,40 3.265,04 4.627,84 

1 2.236,31 3.126,31 4.463,93 

 

Tabela III - Efeitos Financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2020 ou da data da publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

VENCIMENTO BÁSICO 

REGIME DE TRABALHO 

20 HORAS 40 HORAS 
DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA 

Titular 1 4.774,42 6.684,19 9.548,84 

D IV 4 4.340,38 6.076,54 8.680,76 
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3 4.173,44 5.842,82 8.346,89 

2 4.012,93 5.618,10 8.025,86 

1 3.858,58 5.402,02 7.717,17 

D III 

4 3.086,87 4.321,61 6.173,73 

3 2.968,14 4.155,40 5.936,28 

2 2.853,98 3.995,58 5.707,96 

1 2.744,21 3.841,90 5.488,43 

D II 
2 2.601,15 3.641,61 5.202,30 

1 2.477,29 3.468,20 4.954,57 

D I 
2 2.348,14 3.287,39 4.696,28 

1 2.236,32 3.130,85 4.472,64 

 

b) Retribuição por Titulação - RT  

 

b.1) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2017 ou da data da publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior 

 

Tabela I - Regime de 20 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 235,65 581,49 1.267,42 2.408,94 

D IV 

4 227,85 560,31 1.030,59 1.981,02 

3 221,56 550,38 997,19 1.915,55 

2 215,50 535,10 964,90 1.852,30 

1 209,62 524,15 933,68 1.791,16 

D III 

4 189,87 272,79 728,11 1.400,57 

3 178,83 261,78 687,41 1.324,90 

2 171,73 248,81 649,10 1.291,34 

1 117,41 237,51 627,98 1.262,35 

D II 
2 111,60 229,60 597,05 1.229,34 

1 109,27 210,85 585,20 1.192,16 

D I 
2 106,58 199,67 571,43 1.165,66 

1 100,90 189,07 540,85 1.141,15 

 

Tabela II - Regime de 40 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 363,36 788,36 1.926,19 4.509,28 

D IV 

4 347,06 757,24 1.715,45 3.960,79 

3 337,85 744,38 1.647,81 3.782,21 

2 323,42 732,70 1.613,02 3.602,54 

1 297,12 704,32 1.581,64 3.538,14 
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D III 

4 262,14 601,34 1.442,82 3.223,82 

3 254,97 585,48 1.404,35 3.137,18 

2 248,01 570,08 1.367,01 3.053,15 

1 241,27 555,14 1.330,80 2.971,62 

D II 
2 233,41 501,08 1.289,08 2.877,43 

1 227,66 488,88 1.259,15 2.809,45 

D I 
2 213,93 456,79 1.182,54 2.666,41 

1 202,55 430,32 1.119,29 2.620,38 

 

Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva 

 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 1.010,61 1.740,93 4.271,11 11.321,40 

D IV 

4 835,58 1.491,84 3.875,40 9.981,46 

3 800,26 1.440,79 3.720,56 9.486,48 

2 772,15 1.391,78 3.666,40 9.047,61 

1 675,19 1.276,77 3.613,39 8.638,80 

D III 

4 550,20 1.011,89 2.876,13 6.684,98 

3 522,79 972,54 2.764,14 6.349,52 

2 496,79 951,14 2.673,53 6.031,39 

1 480,54 895,84 2.585,14 5.835,29 

D II 
2 454,16 875,33 2.370,19 5.551,33 

1 443,68 822,63 2.317,72 5.432,42 

D I 
2 432,85 800,82 2.271,60 5.318,57 

1 409,76 753,71 2.172,21 5.130,45 

 

b.2) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2019 ou da data da publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior 

 

Tabela I - Regime de 20 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 237,18 529,47 1.230,51 2.577,12 

D IV 

4 222,43 497,18 1.057,84 2.238,37 

3 215,12 483,86 1.020,28 2.157,64 

2 208,07 468,20 984,06 2.079,86 

1 201,28 455,00 949,16 2.004,92 

D III 

4 172,11 290,74 749,91 1.587,76 

3 163,62 279,30 714,72 1.515,79 

2 157,21 267,11 681,30 1.466,19 

1 127,31 255,97 657,02 1.420,14 
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D II 
2 120,83 244,86 623,67 1.362,50 

1 116,57 229,29 602,26 1.308,30 

D I 
2 111,99 217,24 579,23 1.257,92 

1 106,36 206,35 549,96 1.213,52 

 

Tabela II - Regime de 40 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 432,34 895,50 2.216,38 5.137,19 

D IV 

4 401,40 834,36 1.997,08 4.600,90 

3 388,03 810,40 1.919,44 4.410,82 

2 372,39 787,71 1.859,91 4.224,08 

1 351,14 757,31 1.803,70 4.098,69 

D III 

4 293,13 624,79 1.531,71 3.475,61 

3 283,31 604,40 1.481,31 3.360,61 

2 273,84 584,71 1.432,68 3.249,67 

1 264,70 565,71 1.385,75 3.142,63 

D II 
2 253,26 523,66 1.327,34 3.009,16 

1 243,89 504,56 1.279,86 2.900,39 

D I 
2 230,24 474,95 1.207,66 2.750,90 

1 218,68 449,97 1.146,68 2.660,37 

 

Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 982,75 1.825,35 4.522,76 11.151,28 

D IV 

4 851,83 1.613,99 4.107,89 9.982,17 

3 817,47 1.555,08 3.947,00 9.542,70 

2 787,37 1.498,47 3.839,66 9.138,67 

1 723,45 1.410,10 3.735,99 8.756,77 

D III 

4 583,79 1.123,32 2.981,50 6.892,39 

3 558,21 1.079,90 2.866,14 6.588,12 

2 533,79 1.046,37 2.763,76 6.297,78 

1 514,69 996,76 2.664,68 6.073,49 

D II 
2 487,19 957,90 2.485,67 5.766,99 

1 469,57 906,77 2.397,50 5.565,09 

D I 2 451,24 870,04 2.309,87 5.359,65 

  1 428,51 824,12 2.204,27 5.136,99 

 

b.3) Efeitos financeiros a partir de 1
o
 de agosto de 2020 ou da data da publicação do 

deferimento da opção de que trata o art. 2º, se esta for posterior 
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Tabela I - Regime de 20 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 238,72 477,44 1.193,61 2.745,29 

D IV 

4 217,02 434,04 1.085,10 2.495,72 

3 208,67 417,34 1.043,36 2.399,73 

2 200,65 401,29 1.003,23 2.307,43 

1 192,93 385,86 964,65 2.218,69 

D III 

4 154,34 308,69 771,72 1.774,95 

3 148,41 296,81 742,04 1.706,68 

2 142,70 285,40 713,50 1.641,04 

1 137,21 274,42 686,05 1.577,92 

D II 
2 130,06 260,12 650,29 1.495,66 

1 123,86 247,73 619,32 1.424,44 

D I 
2 117,41 234,81 587,03 1.350,18 

1 111,82 223,63 559,08 1.285,89 

 

Tabela II - Regime de 40 horas semanais 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 501,31 1.002,63 2.506,57 5.765,11 

D IV 

4 455,74 911,48 2.278,70 5.241,01 

3 438,21 876,42 2.191,06 5.039,43 

2 421,36 842,71 2.106,79 4.845,61 

1 405,15 810,30 2.025,76 4.659,24 

D III 

4 324,12 648,24 1.620,61 3.727,39 

3 311,65 623,31 1.558,27 3.584,03 

2 299,67 599,34 1.498,34 3.446,18 

1 288,14 576,28 1.440,71 3.313,64 

D II 
2 273,12 546,24 1.365,60 3.140,89 

1 260,12 520,23 1.300,58 2.991,32 

D I 
2 246,55 493,11 1.232,77 2.835,38 

1 234,81 469,63 1.174,07 2.700,36 

 

Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 
RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

Aperfeiçoamento Especialização Mestrado Doutorado 

Titular 1 954,88 1.909,77 4.774,42 10.981,17 

D IV 

4 868,08 1.736,15 4.340,38 9.982,88 

3 834,69 1.669,38 4.173,44 9.598,92 

2 802,59 1.605,17 4.012,93 9.229,73 
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1 771,72 1.543,43 3.858,58 8.874,74 

D III 

4 617,37 1.234,75 3.086,87 7.099,79 

3 593,63 1.187,26 2.968,14 6.826,73 

2 570,80 1.141,59 2.853,98 6.564,16 

1 548,84 1.097,69 2.744,21 6.311,69 

D II 
2 520,23 1.040,46 2.601,15 5.982,65 

1 495,46 990,91 2.477,29 5.697,76 

D I 
2 469,63 939,26 2.348,14 5.400,72 

1 447,26 894,53 2.236,32 5.143,54 

 

ANEXO III 

SOLDO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DE QUE TRATA O 

INCISO I DO CAPUT DO ART. 2
o 

(Revogado pela Lei nº 13.328, de 29/7/2016, em vigor após 1/8/2016) 

 

 

ANEXO IV 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PCC-RO 

 

Tabela I - Cargos de nível superior e intermediário 

 

CARGOS CLASSE PADRÃO 
 
   III 

  ESPECIAL II 

    I 

    VI 

    V 

  C IV 

    III 

    II 

Cargos de nível superior e intermediário do PCC-RO   I 

    VI 

    V 

  B IV 

    III 

    II 

    I 

    V 

    IV 

  A III 

    II 

    I 

 

Tabela II - Cargos de nível auxiliar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13328-29-julho-2016-783462-publicacaooriginal-150907-pl.html
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CARGO CLASSE PADRÃO 

    III 

Cargos de nível auxiliar ESPECIAL II 

    I 

 

 

ANEXO V 

(Anexo com redação dada pelo Anexo XC à Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 

 

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO E DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE 

ATIVIDADES AUXILIARES DOS CARGOS DO PCC-RO 

  

Tabela I - Vencimento Básico dos cargos de nível superior do PCC-RO 

 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei 

n
o
12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 1
o
 de 

agosto de 2016 

ou da data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 2
o
da 

Lei n
o
 12.800, 

de 2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei 

n
o
12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

  III 3.383,00 3.585,02 3.773,74 

ESPECIAL II 3.290,86 3.487,38 3.670,95 

  I 3.201,23 3.392,40 3.570,97 

  VI 3.107,99 3.293,59 3.466,96 

  V 3.023,34 3.203,88 3.372,54 

C IV 2.940,99 3.116,62 3.280,67 

  III 2.860,89 3.031,73 3.191,32 

  II 2.782,97 2.949,16 3.104,40 

  I 2.707,17 2.868,83 3.019,85 

  VI 2.628,32 2.785,28 2.931,89 

  V 2.556,73 2.709,41 2.852,03 

B IV 2.487,09 2.635,61 2.774,35 

  III 2.419,35 2.563,83 2.698,78 

  II 2.353,45 2.493,99 2.625,27 

  I 2.289,35 2.426,06 2.553,77 

  V 2.222,67 2.355,40 2.479,39 

  IV 2.162,13 2.291,25 2.411,86 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13324-29-julho-2016-783457-anexo-pl.pdf
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A III 2.103,24 2.228,84 2.346,16 

  II 2.045,95 2.168,13 2.282,26 

  I 1.990,22 2.109,07 2.220,09 

  

  

Tabela II - Vencimento Básico dos cargos de nível intermediário do PCC-RO 

  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 ou 

da data da 

publicação do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013,  se esta 

for posterior 

  III 1.923,11 2.037,95 2.145,23 

ESPECIAL II 1.904,07 2.017,78 2.123,99 

  I 1.885,22 1.997,80 2.102,96 

  VI 1.857,36 1.968,28 2.071,88 

  V 1.838,97 1.948,79 2.051,37 

C IV 1.820,76 1.929,49 2.031,06 

  III 1.802,73 1.910,38 2.010,95 

  II 1.784,88 1.891,47 1.991,03 

  I 1.767,21 1.872,74 1.971,32 

  VI 1.741,09 1.845,06 1.942,19 

  V 1.723,85 1.826,79 1.922,95 

B IV 1.706,78 1.808,70 1.903,91 

  III 1.689,88 1.790,79 1.885,06 

  II 1.673,15 1.773,07 1.866,40 

  I 1.656,58 1.755,51 1.847,91 

  V 1.632,10 1.729,56 1.820,61 

  IV 1.615,94 1.712,44 1.802,58 

A III 1.599,94 1.695,48 1.784,73 

  II 1.584,10 1.678,70 1.767,06 

  I 1.568,42 1.662,08 1.749,57 

  

Tabela III - Vencimento Básico dos cargos de nível auxiliar e valor da Gratificação Específica 

de Atividades Auxiliares do PCC-RO 

  

a) Vencimento Básico dos cargos de nível auxiliar do PCC-RO 
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CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou 

da data da 

publicação do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou 

da data da 

publicação do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

  III 1.159,56 1.228,81 1.293,49 

ESPECIAL II 1.158,46 1.227,64 1.292,26 

  I 1.157,36 1.226,47 1.291,04 

  

b) GEAAPCC-RO dos cargos de nível auxiliar do PCC-RO 

  

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

no 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

  III 713,27 755,86 795,65 

ESPECIAL II 649,88 688,69 724,94 

  I 588,75 623,91 656,75 

 

 

ANEXO VI 

(Anexo com redação dada pelo Anexo XCI à Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 

 

TABELAS DE VALOR DE PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO EM EXTINÇÃO DO EX-

TERRITÓRIO DE RONDÔNIA - GDRO 

  

Tabela I - Valor do ponto da GDRO para os cargos de nível superior do PCC-RO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13324-29-julho-2016-783457-anexo-pl.pdf
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Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

n
o
 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

n
o
 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

n
o
 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

  III 46,17 48,93 51,51 

ESPECIAL II 45,34 48,05 50,58 

  I 44,53 47,19 49,67 

  VI 42,89 45,45 47,84 

  V 42,13 44,65 47,00 

C IV 41,39 43,86 46,17 

  III 40,67 43,10 45,37 

  II 39,97 42,36 44,59 

  I 39,28 41,63 43,82 

  VI 37,89 40,15 42,26 

  V 37,25 39,47 41,55 

B IV 36,62 38,81 40,85 

  III 36,01 38,16 40,17 

  II 35,41 37,52 39,50 

  I 34,83 36,91 38,85 

  V 33,65 35,66 37,54 

  IV 33,11 35,09 36,94 

A III 32,58 34,53 36,35 

  II 32,06 33,97 35,76 

  I 31,55 33,43 35,19 

  

Tabela II - Valor do ponto da GDRO para os cargos de nível intermediário do PCC-RO 

  

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 
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trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013,  se esta 

for posterior 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013,  se esta 

for posterior 

  III 21,24 22,51 23,69 

ESPECIAL II 21,09 22,35 23,53 

  I 20,95 22,20 23,37 

  VI 20,76 22,00 23,16 

  V 20,62 21,85 23,00 

C IV 20,48 21,70 22,84 

  III 20,35 21,57 22,71 

  II 20,22 21,43 22,56 

  I 20,09 21,29 22,41 

  VI 19,92 21,11 22,22 

  V 19,79 20,97 22,07 

B IV 19,67 20,84 21,94 

  III 19,55 20,72 21,81 

  II 19,43 20,59 21,67 

  I 19,31 20,46 21,54 

  V 19,16 20,30 21,37 

  IV 19,05 20,19 21,25 

A III 18,94 20,07 21,13 

  II 18,83 19,95 21,00 

  I 18,72 19,84 20,88 

  

Tabela III - Valor do ponto da GDRO para os cargos de nível auxiliar do PCC-RO  

  

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

n
o
 12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de agosto 

de 2016 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

n
o
  12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou 

da data da 

publicação 

do 

deferimento 

da opção de 

que trata o 

art. 2
o
 da Lei 

n
o
  12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

  III 9,27 9,82 10,34 

ESPECIAL II 9,21 9,76 10,27 

  I 9,16 9,71 10,22 
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ANEXO VII 

(Anexo com redação dada pelo Anexo XCII à Lei nº 13.324, de 29/7/2016) 

 

SALÁRIO DOS EMPREGADOS DE QUE TRATA O ART. 10 

Tabela I - Empregos de nível superior 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
  

12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

  III 8.000,00 8.478,02 8.924,74 

ESPECIAL II 7.824,86 8.292,38 8.728,95 

  I 7.654,23 8.111,40 8.537,97 

  VI 7.396,99 7.838,59 8.250,96 

  V 7.236,34 7.668,88 8.072,54 

C IV 7.079,99 7.502,62 7.897,67 

  III 6.927,89 7.341,73 7.728,32 

  II 6.779,97 7.185,16 7.563,40 

  I 6.635,17 7.031,83 7.401,85 

  VI 6.417,32 6.800,28 7.157,89 

  V 6.281,73 6.656,41 7.007,03 

B IV 6.149,09 6.516,61 6.859,35 

  III 6.020,35 6.379,83 6.715,78 

  II 5.894,45 6.245,99 6.575,27 

  I 5.772,35 6.117,06 6.438,77 

  V 5.587,67 5.921,40 6.233,39 

  IV 5.473,13 5.800,25 6.105,86 

A III 5.361,24 5.681,84 5.981,16 

  II 5.251,95 5.565,13 5.858,26 

  I 5.145,22 5.452,07 5.739,09 

 

Tabela II - Empregos de nível intermediário 

Em R$ 

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro de 

2015 ou da 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 ou da 

A partir de 

1
o
 de janeiro de 

2017 ou da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13324-29-julho-2016-783457-anexo-pl.pdf
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data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 2
o
da 

Lei n
o
 12.800, 

de 2013, se esta 

for posterior 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 2
o
da 

Lei n
o
 12.800, 

de 2013, se 

esta for 

posterior 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 2
o
da 

Lei n
o
 12.800, 

de 2013, se esta 

for posterior 

ESPECIAL 

III 4.047,11 4.288,95 4.514,23 

II 4.013,07 4.252,78 4.476,99 

I 3.980,22 4.217,80 4.439,96 

C 

VI 3.933,36 4.168,28 4.387,88 

V 3.900,97 4.133,79 4.351,37 

IV 3.868,76 4.099,49 4.315,06 

III 3.837,73 4.067,38 4.281,95 

II 3.806,88 4.034,47 4.247,03 

I 3.776,21 4.001,74 4.212,32 

B 

VI 3.733,09 3.956,06 4.164,19 

V 3.702,85 3.923,79 4.129,95 

IV 3.673,78 3.892,70 4.097,91 

III 3.644,88 3.862,79 4.066,06 

II 3.616,15 3.832,07 4.033,40 

I 3.587,58 3.801,51 4.001,91 

A 

V 3.548,10 3.759,56 3.957,61 

IV 3.520,94 3.731,44 3.927,58 

III 3.493,94 3.702,48 3.897,73 

II 3.467,10 3.673,70 3.867,06 
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I 3.440,42 3.646,08 3.837,57 

 

Tabela III - Empregos de nível auxiliar 

 

CLASSE PADRÃO 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2015 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de agosto de 

2016 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

A partir de 

1
o
 de janeiro 

de 2017 ou da 

data da 

publicação do 

deferimento da 

opção de que 

trata o art. 

2
o
 da Lei n

o
 

12.800, de 

2013, se esta 

for posterior 

  III 2.799,83 2.966,67 3.123,14 

ESPECIAL II 2.729,34 2.892,33 3.044,20 

  I 2.662,11 2.821,38 2.969,79 
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LEI Nº 12.277, DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a instituição do Adicional por 

Participação em Missão no Exterior, a 

remuneração dos cargos de Atividades 

Técnicas da Fiscalização Federal Agropecuária 

do Quadro de Pessoal Permanente do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam as Leis nºs 

10.484, de 3 de julho de 2002, 11.090, de 7 de 

janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de setembro de 

2006, da Carreira de Agente Penitenciário 

Federal, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, dos Empregos Públicos do 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001, do Plano de Carreiras 

dos Cargos de Tecnologia Militar, de que 

tratam as Leis nºs 9.657, de 3 de junho de 

1998, e 11.355, de 19 de outubro de 2006, da 

área de Auditoria do Sistema Único de Saúde, 

de que trata a Lei nº 11.344, de 8 de setembro 

de 2006, a instituição de Estrutura 

Remuneratória para os cargos efetivos de 

Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico 

e Geólogo, a remuneração do Plano de 

Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, de que trata a Lei nº 

11.776, de 17 de setembro de 2008, alterando 

essas Leis e a Lei nº 11.526, de 4 de outubro 

de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 

11.784, de 22 de setembro de 2008, e 11.907, 

de 2 de fevereiro de 2009; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DE CARGOS ESPECÍFICOS 

 

Art. 19. Fica instituída Estrutura Remuneratória Especial para os cargos de 

provimento efetivo, de nível superior, de Engenheiro, Arquiteto, Economista, Estatístico e 
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Geólogo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Planos de 

Carreiras e de Cargos referidos no Anexo XII desta Lei.  

§ 1º A Estrutura Remuneratória de que trata o caput será composta das seguintes 

parcelas:  

I - Vencimento Básico, conforme valores estabelecidos no Anexo XIII desta Lei; e  

II - Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos - GDACE, 

de que trata o art. 22 desta Lei.  

§ 2º A remuneração dos servidores que optarem pela percepção da Estrutura 

referida no caput é composta pelas parcelas de que tratam os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

acrescidas das Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI.  

§ 3º O disposto no caput se aplica aos aposentados e pensionistas.  

 

Art. 20. Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o 

Anexo XII desta Lei poderão optar pela Estrutura Remuneratória Especial, de que trata o art. 

19 desta Lei, na forma do Termo de Opção constante do Anexo XV desta Lei, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de julho de 2010, situação na qual deixarão de fazer jus à estrutura 

remuneratória do respectivo Plano de Carreira, Plano de Cargos ou quadro de pessoal.  

Parágrafo único. A opção de que trata o caput não gera efeitos financeiros 

retroativos. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 568, de 

11/5/2012, convertida na Lei nº 12.702, de 7/8/2012)  

 

Art. 21. A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de provimento efetivo de 

que trata o art. 19 desta Lei é de 40 (quarenta) horas semanais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-568-11-maio-2012-612954-publicacaooriginal-136055-pe.html
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LEI Nº 11.784, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação do Plano Geral de Cargos 

do Poder Executivo - PGPE, de que trata a Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, do Plano Especial de Cargos da 

Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro 

de 2005, do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, da Carreira de 

Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987, do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 

10.682, de 28 de maio de 2003, do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que 

trata a Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005, da Carreira 

de Perito Federal Agrário, de que trata a Lei nº 10.550, de 

13 de novembro de 2002, da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 

de outubro de 2006, da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 16 de 

junho de 2004, dos Cargos de Agente de Inspeção 

Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal, 

Agente de Atividades Agropecuárias, Técnico de 

Laboratório e Auxiliar de Laboratório do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, de que tratam respectivamente as Leis nºs 

11.090, de 7 de janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, dos Empregos Públicos de Agentes de 

Combate às Endemias, de que trata a Lei nº 11.350, de 5 

de outubro de 2006, da Carreira de Policial Rodoviário 

Federal, de que trata a Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de 

janeiro de 2005, da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no 

Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de 

Saúde - GDASUS, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Hospital das Forças Armadas - PCCHFA, do Plano de 

Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, e do Plano de Carreira do Ensino 

Básico Federal; fixa o escalonamento vertical e os valores 

dos soldos dos militares das Forças Armadas; altera a Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, a 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 

União, das autarquias e das fundações públicas federais, a 

Lei nº 10.484, de 3 de julho de 2002, que dispõe sobre a 

criação da Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnica de Fiscalização Agropecuária - GDATFA, a Lei 

nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, a Lei nº 11.507, de 

20 de julho de 2007; institui sistemática para avaliação de 

desempenho dos servidores da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos da Lei nº 8.445, de 20 de julho de 1992, a Lei 

nº 9.678, de 3 de julho de 1998, dispositivo da Lei nº 

8.460, de 17 de setembro de 1992, a Tabela II do Anexo I 

da Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 

2001, a Lei nº 11.359, de 19 de outubro de 2006; e dá 

outras providências.  

 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XVI 

Da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. (Revogado pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, a partir de 1º de março de 

2013) 

 

Art. 113. (Revogado pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, a partir de 1º de março de 

2013) 

 

Art. 114. (Revogado pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, a partir de 1º de março de 

2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XVII 

Do Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Federal 

 

Art. 122. Fica estruturado, a partir de 1º de julho de 2008, o Plano de Carreiras de 

Magistério do Ensino Básico Federal, composto por:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
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I - Carreira de Magistério do Ensino Básico Federal, composta pelos cargos de 

provimento efetivo de nível superior de Professor do Ensino Básico Federal do Quadro de 

Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da 

Defesa; e  

II - Carreira de Magistério do Ensino Básico dos Ex-Territórios, composta pelos 

cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios.  

§ 1º Os cargos efetivos a que se refere o inciso I do caput deste artigo, vagos e 

ocupados, integram o Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou 

vinculadas ao Ministério da Defesa.  

§ 2º Os cargos efetivos a que se refere o inciso II do caput deste artigo:  

I - integram o Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; e  

II - serão extintos quando vagarem.  

 

Art. 123. O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras de Magistério do 

Ensino Básico Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

observadas as disposições desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 
(Vide art. 1º da Lei nº 10.302, de 31/10/2001; arts. 4º, 11 e 15 da Lei nº 11.344, de 8/9/2009; 

e 

Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 200, de 

25 de fevereiro de 1967, modificado pelo 

Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 

1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de 

novembro de 1986, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-

Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de novembro de 

1986, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a 

parágrafo único, na forma abaixo:  

 

"Art. 4º ......................................................................................  

 

II - .............................................................................................  

d) fundações públicas.  

...................................................................................................   

 

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta 

vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 

sua principal atividade." 

 

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados, 

respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:  

 

"Art. 5º .......................................................................................  

 

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização 

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução 

por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 

patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e 

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes. 

.....................................................................................................  

 

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem 

personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545460&seqTexto=58201&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
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constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as 

demais disposições do Código Civil concernentes às fundações." 

 

Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a 

integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-

Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de 

novembro de 1986.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 

sobre a Carreira do Magistério Superior, de 

que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 

1987; sobre o Plano de Carreira e Cargos de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico e sobre o Plano de Carreiras de 

Magistério do Ensino Básico Federal, de que 

trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008; sobre a contratação de professores 

substitutos, visitantes e estrangeiros, de que 

trata a Lei nº 8.745 de 9 de dezembro de 1993; 

sobre a remuneração das Carreiras e Planos 

Especiais do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira e do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006; altera remuneração do 

Plano de Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação; altera as Leis nºs 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, 11.784, de 22 de setembro 

de 2008, 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

11.892, de 29 de dezembro de 2008, 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 12.702, de 7 de agosto de 

2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 1991; 

revoga o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 de 

junho de 2012; e dá outras providências. 

 

 

    A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO 

FEDERAL 

 

Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de março de 2013, o Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal, composto pelas seguintes Carreiras e cargos:  

I - Carreira de Magistério Superior, composta pelos cargos, de nível superior, de 

provimento efetivo de Professor do Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 

abril de 1987;  

 II - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-

Livre do Magistério Superior; 
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 III - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composta 

pelos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, de 

que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; e 

 IV - Cargo Isolado de provimento efetivo, de nível superior, de Professor Titular-

Livre do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.  

 § 1º A Carreira de Magistério Superior é estruturada em classes A, B, C, D e E e 

respectivos níveis de vencimento na forma do Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei 

nº 12.863, de 24/9/2013) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei 

nº 12.863, de 24/9/2013) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 

12.863, de 24/9/2013) 

§ 2º As classes da Carreira de Magistério Superior receberão as seguintes 

denominações de acordo com a titulação do ocupante do cargo: 

I - Classe A, com as denominações de: 

a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor; 

b) Professor Assistente A, se portador do título de mestre; ou 

c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador de título de especialista; 

II - Classe B, com a denominação de Professor Assistente; 

III - Classe C, com a denominação de Professor Adjunto; 

IV - Classe D, com a denominação de Professor Associado; e 

V - Classe E, com a denominação de Professor Titular. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 3º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico é 

composta das seguintes classes, observado o Anexo I: 

I - D I; 

II - D II; 

III - D III; 

IV - D IV; e 

V - Titular. (Primitivo §2º renumerado e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 4º Os Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal são 

estruturados em uma única classe e nível de vencimento. (Primitivo §3º renumerado e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 

24/9/2013) 

§ 5º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 

Federal é o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 

disposições desta Lei. (Primitivo §4º renumerado e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 6º Os cargos efetivos das Carreiras e Cargos Isolados de que trata o caput 

integram os Quadros de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordinadas ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

vinculadas ao Ministério da Educação e ao Ministério da Defesa que tenham por atividade-

fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, pesquisa e extensão, ressalvados os 

cargos de que trata o § 11 do art. 108-A da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, que 

integram o Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

(Primitivo §5º renumerado e com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 

14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

  

 Art. 2º São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e 

Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as 

inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na 

própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica.  

 § 1º A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados em 

atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação superior.  

 § 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-se 

a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito 

da educação básica e da educação profissional e tecnológica, conforme disposto na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008.  

 §3º Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o 

desenvolvimento e fortalecimento de competências e alcance da excelência no ensino e na 

pesquisa nas Instituições Federais de Ensino - IFE.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO INGRESSO NAS CARREIRAS E CARGOS ISOLADOS 

DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico e do Cargo Isolado de Professor Titular-Livre 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

 

 Art. 10. O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor da Carreira de 

Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e da Carreira do Magistério do Ensino 

Básico Federal ocorrerá sempre no Nível 1 da Classe D I, mediante aprovação em concurso 

público de provas ou de provas e títulos.  

 § 1º No concurso público de que trata o caput, será exigido diploma de curso 

superior em nível de graduação.  

 § 2º O concurso público referido no caput poderá ser organizado em etapas, 

conforme dispuser o edital de abertura do certame.  

 § 3º O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 

características de cada etapa do concurso público e os critérios eliminatórios e classificatórios 

do certame. 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 
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 Art. 11. O ingresso no Cargo Isolado de Professor Titular- Livre do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá na classe e nível únicos, mediante aprovação em 

concurso público de provas e títulos, no qual serão exigidos: 

I - título de doutor; e 

II - 10 (dez) anos de experiência ou de obtenção do título de doutor, ambos na 

área de conhecimento exigida no concurso, conforme disciplinado pelo Conselho Superior de 

cada IFE. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida 

na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 § 1º O concurso público referido no caput será organizado em etapas, conforme 

dispuser o edital de abertura do certame, e consistirá de prova escrita, prova oral e defesa de 

memorial. 

 § 2º O edital do concurso público de que trata este artigo estabelecerá as 

características de cada etapa e os critérios eliminatórios e classificatórios do certame.  

§ 3º O concurso para o cargo isolado de Titular-Livre será realizado por comissão 

especial composta, no mínimo, por 75% (setenta e cinco por cento) de profissionais externos à 

IFE, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978 
 

 

Estabelece diretrizes para a classificação de 

cargos, empregos e funções do Serviço Civil 

dos Territórios Federais, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A classificação de cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos 

Territórios Federais, excluído o de Fernando de Noronha, obedecerá às diretrizes 

estabelecidas na presente Lei. (Vide art. 2º da Lei nº 8.216, de 13/8/1991) (Vide art.1º da Lei 

nº 10.404, de 9/1/2002) 

 

Art. 2º  Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de 

provimento efetivo: as funções, como de confiança e os empregos, como permanentes, 

enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos:  

De provimento em comissão ou de confiança:  

I - Direção e Assessoramento Superiores;  

II - Direção e Assistência Intermediárias; 

De provimento efetivo: 

III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;  

IV - Polícia Civil; 

De empregos permanentes:  

V - Outras Atividades de Nível Superior;  

VI - Magistério; (Vide art.13 da Lei nº 6.861, de 26/11/1980) 

VII - Serviços Auxiliares;  

VIII - Outras Atividades de Nível Médio;  

IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria;  

X - Artesanato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.121, DE 8 DE MAIO DE 2015 
 

 

Altera a Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, 

que dispõe sobre as tabelas de salários, 

vencimentos, soldos e demais vantagens 

aplicáveis aos servidores civis, aos militares e 

aos empregados oriundos do ex-Território 

Federal de Rondônia integrantes do quadro em 

extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 

12.249, de 11 de junho de 2010, e os Anexos 

III e III-A da Lei nº 11.356, de 19 de outubro 

de 2006; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º A Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º ............................................................................................................  

§ 1º Esta Lei também dispõe sobre a situação dos abrangidos pela Emenda 

Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014.  

§ 2º Poderão optar pela inclusão nos quadros em extinção a que se refere 

esta Lei:  

I - (VETADO);  

II - os servidores admitidos de forma regular;  

III - os servidores admitidos nos quadros dos ex-Territórios Federais de 

Rondônia, do Amapá e de Roraima, os servidores dos Estados de Rondônia, 

do Amapá e de Roraima e os servidores dos respectivos Municípios, 

admitidos mediante contratos de trabalho, por tempo determinado ou 

indeterminado, celebrados nos moldes da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

IV - os servidores abrangidos pela Emenda Constitucional nº 60, de 11 de 

novembro de 2009, demitidos ou exonerados por força dos Decretos nºs 

8.954, de 2000, 8.955, de 2000, 9.043, de 2000, e 9.044, de 2000, do Estado 

de Rondônia;  

V - (VETADO);  

VI - (VETADO); e  

VII - (VETADO)." (NR) 

 

"Art. 2º Nos casos da opção para a inclusão em quadro em extinção da 

União de que tratam a Emenda Constitucional nº 60, de 11 de novembro de 

2009, e a Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014:  
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.........................................................................................................................  

II - aplica-se aos policiais civis optantes a tabela de subsídios de que trata o 

Anexo VI da Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006;  

.........................................................................................................................  

IV - aplicam-se aos demais servidores optantes as tabelas de vencimento 

básico e gratificação de desempenho do Plano de Classificação de Cargos 

dos ex-Territórios Federais - PCC-Ext, nos termos desta Lei;  

V - (VETADO);  

VI - (VETADO);  

VII - (VETADO);  

VIII - os servidores dos ex-Territórios do Amapá, de Roraima e de 

Rondônia incorporados a quadro em extinção da União serão enquadrados 

em cargos de atribuições equivalentes ou assemelhadas, integrantes de 

planos de cargos e carreiras da União, no nível de progressão alcançado, 

assegurados os direitos, vantagens e padrões remuneratórios a eles inerentes. 

.........................................................................................................................  

§ 6º Sem prejuízo dos demais requisitos constitucionais, legais e 

regulamentares, somente poderão optar pelo ingresso em quadro em 

extinção da União:  

I - os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os 

servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-

Territórios Federais do Amapá e de Roraima que comprovadamente se 

encontravam no exercício regular de suas funções prestando serviços 

àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em Estados ou 

no período entre a transformação e a efetiva instalação desses Estados em 4 

de outubro de 1993;  

II - os servidores e os policiais militares admitidos regularmente pelos 

governos dos Estados do Amapá e de Roraima no período entre 5 de 

outubro de 1988 e 4 de outubro de 1993;  

III - os servidores nos Estados do Amapá e de Roraima com vínculo 

funcional reconhecido pela União;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 7º A opção de que trata a Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 

2014, será exercida na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art. 3º A partir da data da publicação do deferimento da opção para a 

inclusão em quadro em extinção da União, a remuneração dos militares e 

bombeiros militares optantes de que trata o inciso I do caputdo art. 2º 

compõe-se de: 

.........................................................................................................................  

§ 1º Aos policiais e bombeiros militares optantes aplicam-se as Tabelas do 

Anexo I-A da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002.  

§ 2º As gratificações e adicionais de que trata este artigo incidem sobre as 

tabelas de soldo de que trata o Anexo I-A da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 

2002, na forma e percentuais previstos nos Anexos II e III da Lei nº 10.486, 

de 4 de julho de 2002." (NR) 
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"Art. 4º ( VETADO)." 

 

"Art. 5º Fica criado o Plano de Classificação de Cargos dos Ex-Territórios 

Federais - PCC-Ext, composto dos cargos efetivos de nível superior, 

intermediário e auxiliar dos ex-Territórios Federais de Rondônia, do Amapá 

e de Roraima e Municípios, integrantes do quadro em extinção da União, 

cujos ocupantes tenham obtido o deferimento da opção de que tratam as 

Emendas Constitucionais nºs 60, de 11 de novembro de 2009, e 79, de 27 de 

maio de 2014.  

§ 1º Os cargos de níveis superior, intermediário e auxiliar dos optantes de 

que trata o caput serão enquadrados no PCC-Ext de acordo com as 

respectivas denominações, atribuições e requisitos de formação 

profissional.  

§ 2º Os cargos efetivos do PCC-Ext estão estruturados em classes e padrões, 

na forma do Anexo IV, observado o nível de escolaridade do cargo.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 6º O desenvolvimento do servidor do PCC-Ext na estrutura de classes 

e padrões do Anexo IV ocorrerá por meio de progressão e promoção.  

.........................................................................................................................  

§ 2º A progressão e a promoção do servidor do PCC-Ext observarão os 

seguintes requisitos: 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 7º A estrutura remuneratória do PCC-Ext possui a seguinte 

composição: 

.........................................................................................................................  

II - Gratificação de Desempenho do Plano de Classificação de Cargos dos 

Ex-Territórios Federais - GDExt, observado o disposto no art. 8º e no Anexo 

VI; e  

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PCC-Ext - 

GEAAPCC-Ext, devida exclusivamente aos integrantes dos cargos de nível 

auxiliar do PCC-Ext, nos valores constantes do Anexo V.  

Parágrafo único. (VETADO):  

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 8º Fica instituída a Gratificação de Desempenho do Plano de 

Classificação de Cargos dos Ex-Territórios Federais - GDExt, devida aos 

titulares dos cargos de provimento efetivo de níveis superior, intermediário 

e auxiliar do PCC-Ext.  

§ 1º A GDExt será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e 

o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em 

seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo 

VI, produzindo efeitos financeiros a partir da data da publicação do 

deferimento da opção para a inclusão em quadro em extinção da União.  

§ 2º A pontuação referente ao pagamento da GDExt será obtida por meio de 
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avaliação de desempenho individual realizada pela chefia imediata do 

servidor, que considerará critérios e fatores que reflitam as competências do 

servidor aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades.  

§ 3º No caso de impossibilidade de realização de avaliação de desempenho 

ou até que seja processado o resultado da primeira avaliação, o servidor de 

que trata o caput fará jus à percepção da GDExt no valor de 80 (oitenta) 

pontos.  

§ 4º Para fins de incorporação da GDExt aos proventos da aposentadoria ou 

às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

.........................................................................................................................  

§ 7º A GDExt não poderá ser paga cumulativamente com qualquer outra 

gratificação de desempenho ou produtividade, independentemente da sua 

denominação ou base de cálculo." (NR) 

 

"Art. 9º O reconhecimento de vínculo do empregado da administração direta 

e indireta ocorrerá no último emprego ocupado ou equivalente para fins de 

inclusão em quadro em extinção da União.  

§ 1º No caso do ex-Território Federal de Rondônia, sem prejuízo dos demais 

requisitos constitucionais, legais e regulamentares para ingresso no quadro 

em extinção de que trata o art. 85 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 

o direito de opção aplica-se apenas:  

I - aos empregados estaduais que tenham mantido vínculo empregatício 

amparado pelo mesmo contrato de trabalho em vigor em 15 de março de 

1987;  

II - aos empregados municipais que tenham mantido vínculo empregatício 

amparado pelo mesmo contrato de trabalho em vigor em 23 de dezembro de 

1981;  

III - aos demitidos ou exonerados por força dos Decretos nºs 8.954, de 2000, 

8.955, de 2000, 9.043, de 2000, e 9.044, de 2000, do Estado de Rondônia.  

§ 2º No caso dos ex-Territórios Federais de Roraima e do Amapá, sem 

prejuízo dos demais requisitos constitucionais legais e regulamentares para 

ingresso em quadro em extinção da União, o direito de opção aplica-se 

apenas:  

I - aos empregados que tenham mantido vínculo empregatício amparado 

pelo mesmo contrato de trabalho em vigor em 5 de outubro de 1988;  

II - (VETADO); e  

III - aos servidores que tenham as mesmas condições dos que foram 

abrangidos pelo Parecer no FC-3, da Consultoria-Geral da República, 

publicado no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 1989.  

§ 3º Os empregados de que trata este artigo permanecerão vinculados ao 

Regime Geral de Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição 

Federal." (NR) 

 

"Art. 10. A partir da data da publicação do deferimento da opção para a 

inclusão em quadro em extinção da União, aplicase aos empregados 

públicos optantes a tabela de salários de que trata o Anexo VII.  

§ 1º .................................................................................................................  
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I - o nível de escolaridade do emprego ocupado na data da entrega do 

requerimento da opção, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º; e  

II - a contagem de um padrão para cada 12 (doze) meses de serviço prestado 

no emprego, contados da data da publicação do deferimento da opção para a 

inclusão em quadro em extinção da União. 

.........................................................................................................................  

§ 5º O ingresso em quadro em extinção da União sujeita o empregado, a 

partir da data da publicação do deferimento da opção, à supressão de 

quaisquer valores ou vantagens concedidos por decisão administrativa, 

judicial ou extensão administrativa de decisão judicial, de natureza geral ou 

individual, ainda que decorrentes de sentença judicial transitada em julgado, 

observado o disposto no § 2º do art. 12." (NR) 

 

"Art. 13. Os servidores e os empregados optantes de que trata esta Lei 

continuarão prestando serviço aos respectivos Estados ou Municípios, na 

condição de cedidos, sem ônus para o cessionário, até que sejam 

aproveitados em órgão ou entidade da administração federal direta ou 

indireta.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 14. Fica a União autorizada a delegar competência por meio de 

convênio de cooperação com os Governadores dos Estados de Rondônia, do 

Amapá e de Roraima, bem como com seus Municípios, para a prática de 

atos referentes à promoção, movimentação, reforma, licenciamento, 

exclusão, exoneração e outros atos disciplinares, inclusive a aplicação de 

penalidades, e administrativos, previstos nos regulamentos das corporações 

e nesta Lei, referentes aos policiais e bombeiros militares, aos policiais 

civis, aos servidores de que tratam os incisos III e IV do caput do art. 2º e 

aos empregados de que trata o art. 9º. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 15. A autoridade do ente cessionário que tiver ciência de 

irregularidade no serviço público praticada por servidor oriundo dos ex-

Territórios Federais de Rondônia, do Amapá e de Roraima e dos seus 

Municípios, de que trata esta Lei, promoverá sua apuração imediata, 

inclusive sobre fatos pretéritos, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990." (NR) 

 

"Art. 16. Os servidores integrantes do PCC-Ext e os referidos nos incisos II 

e III do caput do art. 2º ficam submetidos ao regime jurídico instituído pela 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990." (NR) 

 

"Art. 22. Na hipótese de realização de serviço extraordinário ou em período 

noturno pelos integrantes do quadro em extinção da União, enquanto 

permanecerem a serviço dos Estados de Rondônia, do Amapá e de Roraima 

ou de seus Municípios, eventual ônus financeiro caberá ao ente cessionário." 

(NR) 
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"Art. 23-A. Os servidores que integram o Plano de Classificação de Cargos 

do Quadro em Extinção do Ex-Território Federal de Rondônia - PCC-RO 

passam a integrar o PCC-Ext." (NR) 

 

Art. 2º O prazo para o exercício da opção de que trata a Emenda Constitucional nº 

79, de 27 de maio de 2014, é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 660, de 24 de novembro de 2014.  

§ 1º Os servidores e militares que já optaram pela inclusão em quadro em extinção 

da União, na forma do caput do art. 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição Federal, ficam dispensados de apresentação de novo requerimento.  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º O prazo para o exercício da opção de que trata a Emenda Constitucional nº 

60, de 11 de novembro de 2009, será o mesmo constante do caput deste artigo.  

§ 4º O enquadramento previsto no art. 6º da Emenda Constitucional nº 79, de 27 

de maio de 2014, seguirá os critérios estabelecidos para inclusão dos servidores da Carreira 

Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia, mediante a 

comprovação do exercício de atividade policial.  

§ 5º ( VETADO).  

 

Art. 3º As disposições dos Anexos da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que 

se referem ao Plano de Classificação de Cargos do Quadro em Extinção do Ex-Território 

Federal de Rondônia - PCCRO aplicam-se ao Plano de Classificação de Cargos dos Ex-

Territórios Federais - PCC-Ext.  

§ 1º As disposições dos Anexos da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que se 

referem à Gratificação de Desempenho do Plano de Classificação de Cargos do Quadro em 

Extinção do Ex-Território de Rondônia - GDRO aplicam-se à Gratificação de Desempenho do 

Plano de Classificação de Cargos dos Ex-Territórios Federais - GDExt.  

§ 2º As disposições dos Anexos da Lei nº 12.800, de 23 de abril de 2013, que se 

referem à Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PCC-RO - GEAAPCC-RO 

aplicam-se à Gratificação Específica de Atividades Auxiliares do PCC-Ext - GEAAPCC-Ext.  

 

Art. 4º ( VETADO).  

 

Art. 5º Haverá compensação financeira das contribuições previdenciárias entre os 

Institutos de Previdência dos Servidores Públicos dos Estados do Amapá e de Roraima e dos 

respectivos Municípios e o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores da União, 

nos moldes do que dispõe o art. 101 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010.  

 

Art. 6º ( VETADO).  

 

Art. 7º ( VETADO).  

 

Art. 8º Aos professores dos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia, bem 

como de seus Municípios, optantes pelo Quadro em Extinção da Administração Federal, na 

forma da Emenda Constitucional nº 79, de 27 de maio de 2014, e da Emenda Constitucional 

nº 60, de 11 de novembro de 2009, é permitido exercer qualquer dos regimes de trabalho 
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previstos para o Magistério Básico Federal dos ex-Territórios ou o Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, 

observadas as normas regulamentares e constitucionais.  

 

Art. 9º (VETADO).  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Joaquim Vieira Ferreira Levy 

Nelson Barbosa  

Carlos Eduardo Gabas 

Luíz Inácio Lucena Adams 

 

ANEXO I 

( VETADO) 

 

ANEXO II 

( VETADO)  

 


